
MINISTÉRIO DE PORTOS E AEROPORTOS
ASSESSORIA DE ASSUNTOS PARLAMENTARES E FEDERATIVOS

  

OFÍCIO Nº 643/2023/ASPAR-MPOR

Brasília, na data da assinatura.

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado LUCIANO BIVAR

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
 
 
 
 
Assunto: Requerimento de Informação - RIC nº 2345/2023, de autoria do Deputado Juninho do Pneu.
 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

1. Reporto-me ao Ofício 1ªSec/RI/E/nº385, de 09 de outubro de 2023, o qual encaminha
o Requerimento de Informação - RIC nº 2345/2023, de autoria do Deputado Juninho do Pneu (UNIÃO/RJ),
que solicita informações referente às atividades e autorizações da pista de pouso do Aeródromo de Nova
Iguaçu/RJ.

2. Sobre o assunto, apesar de reconhecer a sensibilidade do tema, é importante esclarecer que o
Aeródromo de Nova Iguaçu/RJ (SDNY) foi excluído do cadastro da Agência Nacional de Aviação Civil -
ANAC e fechado às operações aéreas em 10 de novembro de 2016, por meio da Portaria nº 1904/SIA, de
28 de julho de 2016. A referida exclusão foi solicitada pela então Secretaria de Política Regulatória de
Aviação Civil do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil (SPR/MTPA), nos termos do Ofício
nº 46/SPR/MT (fl. 81), como consequência da rescisão do Convênio nº 28/2012, de 14 de novembro de
2012, o qual delegava ao Município de Nova Iguaçu a exploração do referido aeródromo.

3. Outrossim, em 24 de agosto de 2018, foi celebrado o Convênio nº 22/2018, por meio do qual
a exploração do aeródromo foi novamente delegada, desta vez para o Estado do Rio de Janeiro. Todavia,
em 08 de maio de 2020, conforme Termo de Rescisão anexo, a União rescindiu unilateralmente o
Convênio nº 22/2018 tendo em vista, notadamente, o descumprimento de prazos e providências assumidas
pelo Delegatário, quais sejam:

"i) realizar processo licitatório para concessão do aeródromo;

ii) regularizar as ocupações existentes no sítio que não interfira na operação e/ou desenvolvimento

do aeródromo;

iii) retirar as ocupações irregulares no sítio; e

iv) realizar as intervenções necessárias para sanar/regularizar as não conformidades existentes

no sítio e diagnosticadas pela Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) e que impedem a

homologação e abertura do aeródromo ao tráfego aéreo;" (Grifo nosso)

4. Desse modo, como se depreende no trecho transcrito acima, o Estado do Rio de Janeiro não
regularizou as não conformidades necessárias à reabertura do aeródromo. Dessa forma, o Aeródromo de
Nova Iguaçu permanece fechado ao tráfego aéreo desde sua exclusão do cadastro da ANAC, em 2016.
Neste sentido, quaisquer operações que tenham ocorrido no local desde então estariam em
desconformidade com a legislação aplicável.
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5. Ademais, encaminho para conhecimento de Vossa Excelência cópia do Ofício
nº 125/2023/ASPAR-ANAC, de 03 de outubro de 2023, elaborado pela Agência Nacional de Aviação Civil
- ANAC, contendo informações adicionais acerca do assunto em questão.

6. Por fim, sendo o que compete para o momento, este Ministério de Portos e Aeroportos
encontra-se à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários.

 

Anexos:

Convênio nº 22/2018 (1097881)

Ofício nº 46/SPR/MT (0420162)

Termo de Rescisão  (2446662)

Portaria nº 1904/SIA (7759465)

Ofício nº 125/2023 (7646901)

 

 

Atenciosamente,

 

 

SILVIO SERAFIM COSTA FILHO

Ministro de Estado de Portos e Aeroportos

Documento assinado eletronicamente por Silvio Serafim Costa Filho , Ministro de Estado de

Portos e Aeroportos, em 16/11/2023, às 20:15, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://super.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 7759365 e o código CRC 6BC975CA.

Referência: Processo nº 50020.004324/2023-51 SEI nº 7759365

Esplanada dos Ministérios Bloco R, - Bairro Zona Cívico Administrativ
Brasília/DF, CEP 70044-902
Telefone:
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AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SCS, Quadra 09, Lote C, Torre A - 4º Andar, Edifício Parque Cidade Corporate - Bairro Setor Comercial Sul, Brasília/DF, CEP

70308-200  - www.anac.gov.br
+55 (61) 3314-4327 

Ofício nº 125/2023/ASPAR-ANAC

Brasília, 03 de outubro de 2023.

Ao Senhor

GABRIEL LOPES GONÇALVES DIAS

Chefe da Assessoria de Assuntos Parlamentares e Federativos

MINISTÉRIO DE PORTOS E AEROPORTOS

Esplanada dos Ministérios Bloco R - Bairro Zona Cívico Administrativo

Brasília/DF

CEP 70044-902

Assunto: Informações sobre o antigo Aeródromo Público de Nova Iguaçu/RJ

Referência: Processo Nº 00058.059773/2023-31

Prezado Gabriel,

1. Cumprimentando-o cordialmente faço referência ao Ofício Nº 464/2023/ASPAR-MPOR, por meio do qual esta
Assessoria requer informações sobre o Aeródromo Público de Nova Iguaçu/RJ. 

2. Sobre o assunto, observa-se inicialmente que o citado Aeródromo, que então adotava o código ICAO SDNY, foi
excluído do cadastro da ANAC e fechado às operações aéreas em 10 de novembro de 2016, por meio da Portaria nº 1904/SIA, de
28/07/2016. [1]

3. A exclusão foi solicitada pela então Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República (SAC-PR) em razão
do não cumprimento do Termo de Convênio nº  28/2012,  vigente  à  época,  celebrado entre  a  União e  o  Município  de Nova
Iguaçu/RJ, notadamente no que se refere às cláusulas relacionadas ao objeto da delegação pela administração municipal e a não
adoção das cautelas necessárias para manutenção do sítio aeroportuário.

4. Rescindido  o  Convênio  nº  28/2012,  tem-se  conhecimento  que  foi  celebrado  o  Convênio  nº  22/2018  para
a exploração do Aeródromo de Nova Iguaçu/RJ, dessa vez com o Estado do Rio de Janeiro[2]. Porém, consultando a página de
Outorgas de Aeródromos Civis Públicos[3], no site do Ministério dos Portos e Aeroportos, o contrato não está mais disponível.

5. Adicionalmente,  a  título  de  conhecimento,  em julho  de  2022  essa  Agência  foi  incluída  como ré,   na  AÇÃO
POPULAR Nº 5005764-78.2022.4.02.5120,  que tramita  na  1ª  Vara  Federal  de  Nova Iguaçu que tem por  objeto  o  termo de
convênio nº 22/2018. No processo, no pólo passivo consta também a União e o Estado do Rio de Janeiro.

6. Assim,  até  o  momento,  insta  observar  que  o  Aeródromo continua  fechado às  operações  aéreas  e  pendente  de
inscrição no cadastro da ANAC, procedimento este que deverá ser observado pelo ente delegatário.

7. Esta Agência permanece à disposição. 

      Atenciosamente,



ILMA LIMA

Chefe da Assessoria Parlamentar

____________________________

[1] Disponível em: https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/portarias/2016/portaria-no-1904-sia-28-07-2016.

[2] Disponível em: https://www.gov.br/transportes/pt-br/pt-br/centrais-de-conteudo/tc-22-nova-iguau-pdf.

[3] Disponível em: https://www.gov.br/portos-e-aeroportos/pt-br/assuntos/transporte-aereo/outorgas-aerodromo/outorgas-de-aerodromos-por-estado

Documento assinado eletronicamente por Ilma Ferreira Lima, Chefe da Assessoria Parlamentar, em 03/10/2023, às 17:01,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.anac.gov.br/sei/autenticidade, informando o código

verificador 9169181 e o código CRC 7E791CE4.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00058.059773/2023-31 SEI nº 9169181



MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

TERMO DE RESCISÃO

Brasília, 08 de maio de 2020.

Processo: 00055.000641/2011-90
RESCISÃO UNILATERAL DO CONVÊNIO Nº 22/2018.

 
 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 37.115.342/0001-67, com sede na Esplanada
dos Ministérios, Bloco R, Plano Piloto, CEP 70.310-500, Brasília-DF, neste ato representado pelo seu Secretário Nacional de Aviação Civil, RONEI
SAGGIORO GLANZMANN, inscrito no CPF/MF nº 030.787.576-84, e no RG nº M7846630 SSP/MG, nomeado pela Portaria nº 522, de 15 de janeiro de 2019
(DOU de 16/01/2019, Seção 2, p. 1-2), ante a competência delegada pela Portaria nº 2.787, de 24 de junho de 2019, art. 3º, inciso I, alínea "c",
combinado com o art. 2º (DOU de 25/06/2019, seção 1, p. 35 - alterada pela Portaria nº 2.803, de 25 de junho de 2019, publicada no DOU em
26/06/2019, seção 1, p. 84),

CONSIDERANDO o Convênio de Delegação nº 22/2018, celebrado em 24 de agosto de 2018, entre a União, à época representada pela
Secretaria Nacional de Aviação Civil do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil, e o Estado de Rio de Janeiro, cujo objeto é a delegação, para o
referido Estado, da exploração do Aeródromo de Nova Iguaçu (sem código ICAO);

CONSIDERANDO o descumprimento dos prazos e das providências assumidas pelo Delegatário, descritas no Plano de Trabalho Anexo e
integrante do Convênio de Delegação nº 22/2018, quais sejam: i) realizar processo licitatório para concessão do aeródromo; ii) regularizar as ocupações
existentes no sí�o que não interfira na operação e/ou desenvolvimento do aeródromo; iii) re�rar as ocupações irregulares no sí�o; e iv), realizar as
intervenções necessárias para sanar/regularizar as não conformidades existentes no sí�o e diagnos�cadas pela Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) e
que impedem a homologação e abertura do aeródromo ao tráfego aéreo;

CONSIDERANDO a inércia do Delegatário em regularizar as áreas e benfeitorias ocupadas irregularmente no aeródromo, tal como previsto
nos incisos XVII e XLVIII, ambos da Subcláusula 6.1, do Convênio nº 22/2018;

CONSIDERANDO que o aeródromo, até a presente data, não foi homologado e encontra-se fechado ao tráfego aéreo, deixando o
Delegatário de cumprir com o disposto no inciso XLVII, da Subcláusula 6.1 do Convênio nº 22/2018;

CONSIDERANDO que a inexecução de obrigações referentes ao Convênio, por quaisquer dos par�cipes, poderá ensejar a sua rescisão, sem
prejuízo da averiguação de responsabilidades e indenizações a serem apuradas em procedimento administra�vo específico, conforme previsto na
Subcláusula 13.6 do Convênio nº 22/2018;

CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo Administra�vo nº 00055.000641/2011-90, notadamente da Nota Técnica nº
102/2019/DEOUP/SAC-MT, de 07 de outubro de 2019 e Despacho nº 36/2020/DEOUP/SAC, de 12 de março de 2020, nos quais foram detalhados todos os
fatos acima expostos;

 

RESOLVE

00055.000641/2011-90

https://super.transportes.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=492303&id_documento=2808514&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002314&infra_hash=76cfafda037fb114e452976dbf3bfe78cedc2e38e37a04d3b533c4a5ba1363a2
https://super.transportes.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_visualizar&id_procedimento=492303&id_documento=2808514&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002314&infra_hash=76cfafda037fb114e452976dbf3bfe78cedc2e38e37a04d3b533c4a5ba1363a2
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PRESIDÊNCIA DA REPiJllLlCA
SECRETARIA IH: AVIAÇÃO CIVIL

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

I\os treze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze, procedemos
à abertura deste volume número cinco do Processo n° 00055.000641/2011-90, que se inicia com a folha
de número setecentos c noventa c cinco. incluindo o presente termo.

Para constar. cu Gcicimar de Sousa Rodrigues. assistente tecnico. subscrevo e assino .

•

. ~ 0,,",---
GEICI~tIUJt SOUSA RODRIGUES

Assistente Técnico
DEOlJT/SI'R/SA C-PR



AG£NCJA NACIONAL

DE AVIAC~O' CIVIL

Rio de Janeiro •.J5 de dêzembro de' 2014.

A Sua Excelência o Senhor

NELSON ROBERTO BORNIER DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal de Nova Iguaçu!RJ

Rua Athayde Pimenta de Moraes, nO495

CEP: 26.210-190 - Nova Iguaçu - RJ

Assunto: Aeródromo de No"a Iguaçu (SONY).

Referência: Oficio n° 205/GP12014 (00065.15546012014-23)

Processo 00065.15625112014-05 .

Senhor Prefeito,

1. A Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), criada pela lei n° 11.182, de

27 de setembro" de 2005, e regulamentada pelo Decreto n° 5.73 I de 20 de março de 2006, tem

por competência regulâ~ e fiscalizart3s ativida.des de aviação ~ivil e de infraestrutura

aeronáutica' e aeroportuária.

2, " Nesse contexto, tem o presente a finalidade de infonnar que o Oficio n°

205/GP12014 foi recebido por esta Gerência de Fiscalização Aeroportuária (GFIS) e as

infomlaçõcs contidas nesse documento foram analisadas. Nota-se que ~ Prefeitura de Nova>

Iguaçu empreendeu esforços no sentido de corrigir os problemas anteriormente apontados

através de ações para recuperação e adequação da infraestrutura do aeródromo Nova Iguaçu

(SDNY) .. No oficio encaminhado. são apresentad.às evidências fotográficas das melhorias

implantadas no aeródromo.
. .

3. Cabe mencionar inicialmente que observamos que o município de Nova Iguaçu

é delegatário da exploração e responsável pela administração e manutenção do aeródromo, por

força do convênio nO28/2012 celebrado entre essa prefeitura e a Secretaria de Aviação Civil.

finnado em -14(1112012, com prazo da delegação de 35 (trinta e cinco) anos. ,

4. No documento encaminhado, Vossa Excelência informa sobre as intervenções

de infracstrmura realizadas e solicita uma inspeção para avaliação e/ou orientação quanto a

. possíveis não confonnidadcs a serem sanadas para ao' fim proceder à desinterdição do

aeródromo. Em que pese a solicitação de inspeção, é importante ressaltar que esta Agência

necessita planejar suas' ações de fonna a aplicar seus re;cursos de fonna eficiente. Assim,

procedeu-se. inicialmcnte a uma avaliação prévia das condiçõcs do aeródromo a partir da

documentação apresentada no Oficio nO205/GPI2014.

5. Após análise do oficio .e seus anexos, verificamQs a necessidade de

complementação de in~onnações em relação aos itens apontados a seguir:

a) Pelas fotografias observa-se que a faixa' de pista! preparada não mantém as

.car3cterísticas definidas no Regulamc'nto Brasileiro dc Aviação Civil (RBAC)

, .

. .



AG£NCIA NACIONAL
DE AVIAÇÃO CIVIL

oI) 154, item 154.207, prin"cipalmente no trecho próximo à Cabeceira 11, no

qual ê verificada.a existência de um córrego dentro .dos limites dessa faixa.

Lembra-se que a "faix~ de pista" é uma área destinada a proteger' a aeronave

durante as '9peraçôes de. pouso e decolagem e a reduzir o risco de. danos à
aeronave, em caso desta sair dos limiteS da pista e a "faixa preparada" é a

porção de um'a faixa de pista de pouso e decolagem nivelada e construída com

'capacidade de suporte adequada de forma a minimizar os riscos no caso de uma'

aeronave sair acidentalmente da pista; - ,

b) Aparentemente a sinalização horizontal do indicador de' direção do vento

(biruta) não fof executada conforme estabelecido no RBAC 154, item 154.301

(A) (3) (11). Importante observar as demais características da biruta, contida nó
hem 154.301 (A);

c) Foi informado que ainda' não foram concluídas as obras de cercamento' do

aeródromo nos limites das ruas Minas Gerais e Paraná, instalação de guaritas e

contratação de vigiiantcs. É necessária a conclusão desses procedimentos para
avaliação dessC'item;

d) Não foi apresentada informação sobre as condiçõc:s das pistas de rolamento
(ta-.,;iways).

6. Outro fato relevante é que. em função do longo período em que o aeródromo

ficou interditado, foi emitido um NOTAM permanente de can~ç:lamento do aeródromo e

conseqüente exclusão das publicações aeronáuticas. 1ssim. faz se neccssario um

procedimento de atualização cadastral. Para isso. solicita-se que sejam informadas as seguintes
características do aeródromo: . .

a) Coordenadas Geográficas (iatitu.de I longitude);

. b) Elevação do Aeródr~~o (em metros);

c) Designação da Pista (orientação magnética);

d) Dimensões da Pista (comprimento e làrgum em metros);.
'e) Condição Operacional (visuaUinstrurrtento e diurno/noturno).;. . ,
f) Tipo de Pavimento;

-g) Resi~tência do. Pavimento (conforme Apêl)dice r: do RBAC 153).

• No caso de aeródromo com operação VFR diurna/noturna ou IFR deverão ser

informadas~os au.."í1ios/luzes disponlveis no aeródromo.

7. Além das informações anteriores. após conclusão das intervenções, o operador
deverá assinar declaração constando que:

I) O aeródromo possui barreiras fisicas, constitufdas basicamente por cercas

patrimoniais, cercas operacionais e outros dispositivos que impedem'o livre

acesso ao lado ar ou outras 'áreas restritas, bem como dispõe de outros

meios e procedimentos para a. proteção de seus perímetros; como, por

exemplo, placas com aviso de área restrita e pessoal para vigilância;

.'.



~

~ "

~ A, N'A' C' AGêNCIA NACIONAL
• DE AVIAÇAO CIVil " >

11) A necessidade de pessoas e veículos entrarem nas áreas re~1ritas é atendida.

por meio de um número mfnimo de pontos de entrada, de acordo com as

necessidades operacionais, com <?-sseguintes caracteristicas:

Ir-I ).. podem $er completamente fechados, quando necessário;

11-"2) dependendo do tipo de acesso. são projetados'de acordo com .3

localização e a freqUência com que serão usados; e ' .

11-3) incorporam mcdidas para que as estruturas dos portões não sejam
facilmente violadas,

III) Existe indicador visual de. direção de. vento (biruta) com' lo~alização.

características. dimensõe"s e sinalização confonne' item 154.301(a) ,do
RBAC 154;, ' ,

IV) O pavimento está em condições adequadas, sem desagregação ou

irregularidades que possam colocar em ri~o as operações das aeronaves;
,

V) A pista está protegida por fàixa de pista com dimensõCs adequadas às
aeronaves que se pretende operar no aeródromo e ao tipo de operação. não
devendo haver obstáculos na faixa de pista;

, ,

.VT) A sinalização horizontal está em condições adequadas;
" '

VfI)Está ciente das atribuições e responsabilidades do operador. aeroportuário

definidas !lo RBAC 153 nos seus itens 153.19(a) e 153.21 (a): .

8. Solicita-se que na resposta sejam mencionados o assunto e número de processo
de referência deste Ofício.

9. Finalmente. esta- GFIS coloca.sc à disposição para quaisquer esclarecimentos
adic~onais que se fizerem necessários.

Respeitosamente;': ~

.Rodrigo Olá'\'io Ribeiro

Gerente de Fiscalização Aeroportuária

PROTOCOLO ANAC

ooo.s,)6-t 366 12014.$8

J.velliáólPresidente VJ'gJ5, 850 (enua
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ANAC
AG~NCIA NACIONAL

N'OI6V/SIA-GFlS/(20IJ) (;'"--.
DE AVIAÇAO CIVIL Lo('al e data.do relatório:

Rio de Janeiro. 05 dejulho de 2013.

GFIS. - Data da Vistoria:

RELATÓRIO DE VISTOR"A TÉCNICA 03 dejulho de 2013
INSPAC - GFIS/SIA ..

MiSSÃO: Vistoria Técnica do AcroportoNova Iguaçu- SD"NY- Rio de Janeiro.

OBJETIVO: VERIFICARAS CONDIÇÜES OPERACIONAIS E DE SEGURANÇA DO AERÓDROMO
DENOVA IGUAÇU- SDNY

.
.

-"EFERÊNCIAS: ,

, .
-

• Lei nO 7.565, de"'19 de dezembro de 1986, '(Código Brasileiro de Aeronáutica"
(Substitui o Código Brasileiro do Ar);

• Lei nO 11.182, de 21 de setembro de 2005, "Cria a Agência Nacional de
Aviação Civil- ANAC, e dá outras 'providências";

• Regulamento Bra..<;ileiróde Aviação Civil - RBAC n" 154 - Projeto de
.Aeródromos, de 11 de maio de 2009, da Agência Nacional de Aviação Civil;

• Instrução de Aviação Civil- IAC 154-1002, de 21 de abril de 2005 (dispõe
sobre Localização de Indicador Visual de Condições de Vento em
Aeródromos); ..

• Resolução ANAC n" 236, de N" 236, DE 5 DE JUNHO DE 2012; Estabelece
, requisítos de aderência para pistas de pouso e decolagem.

• RBAC 153, de 30 de dezembro de 2012, AERÓDROMOS - OPERAÇÃO,
LEGISLAÇÃO MANUTENÇÃO E RESPOSTA À EMERGÊNCIA; .
:: NORMAS Decreto nO7.168, de 05 de maio de 20to, Programa Nacíonal de Segurança da•

Aviação Civil- PNAVSEC;

• Instrução de Aviação Civil-IAC 107-1004A RES. de junho de 2005 (controle
. de acesso às áreas restritas de aeródromos civis brasileiros com operação de,

serviços de transpone aéreo) .

.

.

. .
.

Relatório de Vistoria - N"; 016V/GFlS/(2013) 1116



ANAC/SIA/GFIS
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I. ANALISE:

1.1 Canicterísticas:'

• Pista de Pouso e decolagem interditada

• Latitude: 22°44'48" S

• Longitude: 043"27'53"W

• Sinalização: S

• Pista com sinali"..ação diurna

• Pista: 1.20001 x 30m

• Cabeceiras 11129

• Supcrficie: Asfalto

• Operação: aviação geral

1.2 Situação Atual

o aeródromo de Nova Iguaçu encontra-se interditado c a administração local está promovendo obras de
dragagem"e limpeza"do rio que ?travessa a área patrimonial e que se encontrava assoreado. Também foram

executadas as valas de drenagem nos dois lados da pista de pouso e dccolagem~as quais estão em processo de

canaliz<;ção: Fui construido o muro divisório entre o sítio aCrO~rtuáriOe a Av.Go(>~ad~r~o~ da Silvei r?
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Foto 1 - Obras de canalização da drenagem junto à cabeceira 2?>

Foto 2 - Obras de preenchimenlo das valas de drenagem

Relalóriode Vi;loria - N': OI6V1GFIS/(2013) 3/16
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FotO.3 - Obras de drenagem junto à pista de táxi no acesso ao pátio de aeronaves

Foto 04 - Pátio.GC Estacionamento de Aeronaves

Relatório de Vistoria - N°, OI6V/GFIS/(2013)
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Foto 5 -Indicador visual de direçfu?de vento c~ desacordo com as normas vigentes

Foto 6 - Primeiro Trecho da Pista de Táxi próximo ao Pátio de Estacionamento de Aeronaves

Relatório de Vistoria - N°: 016V/GFIS/(2013)
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Foto 7 - Segundo Trecho da Pista de Táxi próximo à Pista de Pouso e Decolagem

ANAC/SIAlGFIS

Foto 8 - Final da cabeceira 29 c muro limitando a área patrimonial

com a Av. Governador Roberto da Silveira ao fundo !
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. Foto 9 - Muro de divisa do aeródromo com o Nova Iguaçú Fl,ltebol Clube junto a cabeceira 29

Foto I(j - Portão instalado no muro de divisa com o Nova-19uaçú Futebol ciubc
e material. retirado da vala que passa nillateral da faixa de pista do aeródromo. .

Relatório de Vistoria. N°: OI6V/GFIS/(2013) .7/16
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Foto 11 - Área desprotegida permitindo acesso de pessoas à área patrimonial do aeródromo
vista do interior do aeródromo (Rua Diamantina)

Foto 12 - Área desprotegida permitindo acesso de pessoas à área patrimonial do aerÓdr0;J0 .
vista do exterior do aeródromo (Rua Diamantina) () , /

."~ . !
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Foto 13 - Material de bota fora junto à faixa preparada da pista de pouso e decolagem

Foto 14 -A cabeceira 11. não possui cerca de proteção. mas existe um rio como obstáculo natural.

Relatório de Vistoria - N°, 016V/GFIS/(2013) 9/16
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Foto 15 - A cabeceira 11 não possui cerca de proteçào, mas existe um rio como obstáculo natural

Foto 16 - Animais pastando jUf}toà divisa da área patrimonial do aeródromo próximo à cabec~,
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Foto 17 - Foram encontrados restos de pipas sobre a pista de pouso e decolagem

provavelmente vindos da comunidade existente próximo à cabeceira 11

Foto 18 - Material de bota fora próximo à cabeceira 11

R.latório d. Vistoria - N': 016V/GFlS/(2013) 11/16
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Foto 19 -'Portão. externo próximo ao heliponto

Relatório de Vistoria - N°: 016V/GFIS/(2013) 12/16

Fot~ 20 -"Área de lazer externa adjacente à pista de pouso e decolagem sem cerca divisória
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Foto 21 - Área de lazer externa e adjacente à pista de pouso e decolagem' sem cerca divisória

Foto' 22 - Terreno externo adjacente à pista de pouso e decolagem sem cerca divisória
. .
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2. CONCI.USÕES:

Em virtude do aeródromo se encontrar interditado e estarem sendo executadas obras de melhorias no sítio
a~ror{lrtuário, muitas das não confonnidades encontradas deverão ser reavaliadas quando .da finalização dos
~crviços. Pode-se observar que o maior problema encontrado pela vistoria foi o da segurança contra atos de
interferência ilícita (A VSEC), tendo em vista que existem áreas completamente desprotegidas :necessitando
cercas Oll.muros para fazer a separação da comunidade que se instalou no entorno do aeródromo.

Cabe observar que foram encontrados restos de pipas sobre a pista de pouso e decoJagem, devendo ser
fcito um trabalho junto à comunidade local de modo a impedir esta atividade no entorno do aeródromo.
Também foram observados animais domesticos no interior da área restrita de segurança"

Existe também, muito próximo a cabeceira li, um rio que foi limpo recentemente e o material de bota fora
[linda se encontrava na faixa de pista para remoção. A proximidade deste rio compromete a proteção desta
cabeceira, de acordo com o disposto nas normas vigentes. '

A
.

j . '" -~t."l.- '

ERWiIil DE OLlV IRA JÚNiÓR

CHEFE DA EQUIPE DE INSPEÇÃO

GFIS/SIA

l.M ~j, I~-
LUZIA JLÓ&A ~AS PACHECO

ESPEClilLlSTA EM REGULAÇÃO

. GFIS/SIA

m:ACORDO:

•

!..<:_C
~--&'":'- ..:--

CARL<l.S HENRIQUE BERNARDO

ESPECIALISTA EM REGULAÇÃO

GGAG/SSO

~~
RODRIGO OTÁVIO RIBEIRO UHEBE

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE AEROPORTUÁRIA
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Agência Nacional de Aviação Civil

Ofi"IU n" 2.0'; ~1201O/GFlS/SIA,ANAC

A Exma. Sra.

Shcilu Gama

Prefeita Municipal de Nova I~~'açu

Rua Dr. Alhaidc de Moraes N. 528 - Nova Iguaçu - RJ

CEP: ~6.215-000 - Nova IguaçuIRJ

Assunto: Aeródromo de Nova Iguaçu

Rio de Janeiro, Z.:s:~'demaio de 2010.

I. .A Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC). criada pela Lei N" 11.1&2, de 27 de

.'{'lembro de 2005 e. regulamentada pelo Decreto N" 5.731, de 20 de março de 2006, tem por

competência regular e fiscalizar a<; atividades de avia,ção ei••..il e de infraestrutura aeronáutica e

Hcropol1uciria no país.

) ~6te contexto. cientifico a V. Ex.,. que devido ao não atendimento a-; não

'. (onfonnitiac!c:-. apresentadas nos Relatórios de' Inspeção Aeroportuária de !'.
fKJ4FJGER3/2007, de 14 de fevereiro de 2007, e OI6E1GER312008, de 18 de dezembro de

2008. e, ainda, no Relatório de Implementação do Plano de ações Corretivas - RIPAC

007P/SIA-GFIS/2010, dc'14 de maio de 2010, que comprometem a segurança das op~rações

aérea~ c contrariam a legislação vlgente, informo que o Aeródromo de Nova Iguaçu. cf'tá

INTERDITADO. a partir da presente data. . .

3. Informo. ainda. a V. Ex.,' que a interdição perdurará até que a Administraçâo.

A,eroportuária. apresente ações corretivas com vistas a sanar ás não conformidades aponlada,,;

nos referidos relatórios.

-t Por fim. ao cumprimentá-Ia, infonno que a Superintendência de Infraestrutura - 51:\.

da AN AC. por intermédiQ da Gerência de fiscalização - GFIS, coloca-se à disposição de V.

Ex. para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Alcncios'amente.

tJ/I!-~;'C 1.
Jorge Ale .ar Fil eiras Viégas . .

Ger~nciade jcaliz o Aer'?portu<!Oéi . -, _._.-

. I PROTOCOLO ANA(

\o08cio,QPlQ}º.i2_0~~!:~-~

\ \ :'~':d.i Pr\',id,'llt: \',lr,!Z..,b.S,"inj ('~ntrdRio li,' .I;llk'iJ'~,: R: 1100:: ..{'C:!
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ANAC AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL .

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

\

RELATÓRIO DE IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE AÇÕES CORRETIVAS
RIPAC N° 007P/SIA-GFIS/2010, DE 14/05/2010

.AEROPORTO NOVA IGUAÇU (SDNY) - RIO DE JANEIRO - RJ

.
Referência: Relatório de Inspeção Aeroportuária (RIA)

N° 016EIGER-3/2008, de 1811212008

,



AI;ROI'OKT()
NOVAIGUA(U

COMPONENTES DA INSPEÇÃO
fNU.l.OCAUUADE

SDNY

DATA DA INSI'l'..çÃO
1410512010

0Coordenador da Equipe

JOSÉ LUIZ FERNANDES CORREIA

DÁrea de Responsabili~de IINSPAC Responsá~'el

» INFRAESTRUTURA AEROPQRTUÁRIA

• Administração RICARDOauccl

• Engenharia RICARDOaucel

• Manutenção RICARDOauccl

• Operações. RICARDOauccl

• Navegação Aérea RICARDOauccl

• Segurança RICARDOauccl

» SEGURANÇA DA AVIAÇÃO CIVIL

• Administração AeroJ:tOrtuária JOSÉ LUIZ FERNANDES CORREIA

.• Operador Aéreo JOSÉ LUIZ FEfu~ANDES CORREIA

• Outros .JOSÉ LUIZ FERNANDES CORREIY

•



RIPAC N° 007/SIA-GFISI2010. DE 14/0512010 - AEROPORTO DE NOVA IGUAÇU _SDNY

INSPEÇÃO AEROPORTUÁRIA
I OBJETIVO DA INSPEÇÃO AEROPORTUÁRIA

Verificar a implementação does) Plano(s) de Ações Correlivas (PAC) referente ao Relatório de Inspeção
. Aeroportuária N° 016EJGER-312008, de 18/1212008, em conformidade com o item 5. J .3.8, da' IAC 162-IOOIA,
de 09 Noy 2005 e RIPAC realizado em 08 de dezembro de 2009.

2 AEROPORTO INSPECIONADO

» Aeroporto: Aeroporto Municipal de Nova Iguaçu (SDNY)

» Localidade: Nova Iguaçu IRJ

»Período da Inspeção: 14/05/2010 .

») Telefone: (21) 2695-4554

» Email:

») Endereço: Av. Gov. Roberto Silveira, 1585 - Nova Iguaçu I RJ

3 ÁREAS DE VERIFICAÇÃO DA INSPEÇÃO AEROPORTUÁRIA

» SEGURANÇA DA AVIAÇÃO CIVIL

» INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

4 AI>MINISTRAÇÃO AEROPORTUÁRIA SEDE

4. J. Representantes:

Nome: PREFEITURA MUNICWAL DE NOVA IGUAÇU
Responsável: Lindberg Faria'i
Cargo: PREFEITO

Endereço: Rua Alaíde Pimenta de Morais, 528 - Centro - Nova Iguaçu -RJ _ CEPo 26210-190
Telefone: (21) 2667-1270 .
E.mail: ouvidoria@novaiguacu.rj.gov.br

5 AI>MINISTRAÇÃO AEROPORTUÁRIA LOCAL

5.1. Representantes:

Nome: AEROPORTO MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU
Responsável: Douglas Muciolo.

Cargo: Administrador - Secretaria de Transportes de Nova Iguaçu

Endereço: Rua Atafde Pimenta de Morais. 528 - Centro - Nova Iguaçu -RJ - CEPo 26210-190
Telefone: (21) 2667-1270 . ~\f

E-mail: U
,



RIPACN" 007/SIA-GFlSI201O. DE 14/0512010- AEROPORTO DE NOVA IGUAÇU - SDN

6. AUTO DE INFRAÇÃO

As não-eonformidades conslantes do p~ente Relatório que ainda não foram corrigidas. em conformidade'

com os re.'ipeclivos Planos de Ações Corretivas (PAC) previstos nà lAC 162-IOO1A. de 09 Nov 2005. serão

objeto de Aulo de Infração, de acordo com a regislação vigente. .

Rio de Janeiro. 9-1 de i"l1{).)(1' de 2010 .

•

, Ij f11/ '
JOSÉ L,JJIZrRNANDES CORREIA

. ~oordenador da ElA

,.

ttiJi
!".; • .

JORGE ALEN R GUElRAS VIÉGAS

. Gerente de Fi calí ção Aeroportuária

. ,



RELATÓRIO DE IMPLEí ~NTAÇÃO DO PLANO DE AÇ( S CORRETIVAS (RIPAC)
N° 007/SIA-GFIS/201O, DE 14/05/2010

Ref,: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO AEROPORTUÁRIA (RIA) NU016E/GER-3/2008, de 18/12/2008
RESPONSÁ VEL: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU .

. SEGURANÇA DA AVIAÇÃO CIVIL
Acr<ll'0no;

'0 . • . . .
Loç'uliJade:

.
PcríoJu da Insl'"çllu:

AEllOPORTO IlE NOVA IGUAÇU • SIlNY : W05/2010...Item Não-conformidade Ação Corretiva Implementação da Ação Corretiva ParecerC') C') (U) (...) Cu .•)

1.1 Não existem avisos alertando quanto à Foram implantadas plncares em toda a Ação corretiva não implementada A referida não confonnidade já foi
restrição de acesso às áreas aeroportuá- extensão do aeródromo notificando da .... ,

objeto do Relatório de Inspeção Aero-
rias, sua conseqüente proibição e sano proibição da entrada de pessoas não Não foi providenciado placas de alerta portuária N. 004E1GER312007.
ções legais nplicávcis. FUNDAMENTO autorizadas. em toda a extensão da área aeroportuária. A Administração Aeroportuária, Prcfci-
: IAC 107.1004A RES DE 25 DE JUN

lura Municipal de Nova Iguaçu. deverá
2005, ITEM 4.4'- envidar esforços a fim -de corrigir a

não-confonnidade descrita, adotando.
medidas que garantam um nível de- segurança adequado no aeroporto ou
medidas alternativas, de caráter tempo-
rário. até a correção definitiva da fefe-.
rida não-conformidade. Dessa forma, a.
Administração Aeroportuária é respon-
sável por eventuais prejuízos ocasiona-

. dos a terceiros. em razão da não corre-
ção da referida irregu.laridade, confor-

. me estabelecido na Constituição Fede-
ral, sem prejuízo da aplicação de outras
medidas cabíveis. (ITEM 7.1. da IAC. 162-IOOIA, de 09 No\' 200S). devendo
informar ao ANAC/SIA.

t~if

,i:,e.!'

l~"~ -e

,"
~...
<::::<1_

~) Transcriçllo da RIA referenciado
{~ Transeriçil(1 do l'AC. ap,o~Jdo pdu SIElGER

",i[ _- ~
~ $,
.0

<:';-

(00') Re'ponsabilidadedJEIA



RELATÓRIO DE IMPLK ENTAÇÃO DO PLANO DE AÇ( :S CORRETIVAS (RIPAC)
N° 007/SIA-GFIS/2010, DE 14105/2010 .

Ref.: RELATÓRIO DE INSPEÇ;\O AEROPORTUÁRIA (RIA) N° 016E/GER-3/2008, de 18/12/2008
H.L<Ua '-", • ..,.", , •.~•..•••. n .•..••.' •..•••. v I""' lO' v.' ••....•.•n. •..•.lia:. 'HJ • n. •.'U Vi"1o'v v

SEGURANÇA DA AVIAÇÃO CIVIL
. ' . - - - ~- . . . - .

ACllJl~no: -' Localída.k l'"rÍOtiU da ln~llI:ç;'lo;

AEROPORTO DE NOVA IGUAÇU SDNY I41OSnO 10
,

- . ... . . --._~-
Item NlIo-conformidade

I
AçãoCorretiva Implementaçãoda Ação Corretiva Parecer

(') (') (U) (•...) (U.)

1.2 A Administração Aeroportuária Local Já foi implantado um sistema de identi. Ação corretiva inadequada Foi constatado que todas as pessoas que
nãu possui um sistema de credencia- ficação e controle de entrada de pessoas estavam no aeródromo, funcionários e
menta adequado. FUNDAMENTO: e veículos no sítio aeroportuário, com .Pennancce a não-conformidadc. Existe concessionários, não estavam portando

IAC 107-100M RES, DE JUN 2005, crachás,' planilhas, càmeras de monito. sonienle uma pessoa anotando o nome credencias.

ITENSJ.I.3.4e 3.7 ramcnlo c seguia~ças diumamcnte. das pessoas que acessam a área operaeio- A Administração Aeroportuária, Prefei.

nal c aeronaves que operam no aeródro- lura MlInlcip~l de Nova Iguaçu, deverá

mo. cnvidar esforços a fim de corrigir a
não-conformidade descrita, adotanuo

, medidas que garantam um "'"el de
. segurança adequado no aeroporto ou-

.- medidas al,emativaste canit", tempo-. ,
rário, até a correção. 'finitiva da refe•,

rida não-confonnidi e. Dessa fonna, a
Administração Aeroportuária é respon.
savel por eventuais prejuízos ocasiona.
dos a terceiros, em razão da não corre-

- ção da. referida irregularidade, confor-
me estabelecido na Constituição Fede-
ral. sem prejuízo da aplicação de outras
medidas cabíveis. (ITEM 7.1, da fAC
162-1001A, de 09 Nov 2005); devendo
informar ao ANAC/SIA.

1~\lV

(-, Tflm~riçAo do RIA rdertncindn
(u, Transcriçfto do PAC'.aplovado pdo SIElGEIl.

lO•• ) Rt'lponsabilidaJ<:daEIA
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RELATORIO DE IMPLEMENTAÇAO DO PLANO DE AÇOES CORRETIVAS (RIPAC) . l~6\
N° 007/SIA-GFIS/2010, DE 14/05/2010 ). ~f: fE'.. i

Ref.: RELATÓRIO DE INSPEÇ~O AEROPORTUÁRIA (RIA) N° 016E/GER-3/2008, de 18/1212008"", ~,/'
RESPONSAVEL: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUACU , -----

SEGURANÇA DA AVIAÇÃO CIVIL .

"~rn[1'O"o: .. .'
.

P~'floJ"da Insp"Çl'lo:Loçlllídad~:
AEROPORTO DE NOVA IGUAÇU . SDNY 1~10512010

lIem Não-conformidade AçãoCorretiva Implementação"da AçãoCorretiva Parecer
(') (') (-*) CU') (U')

1.3 A Administração aeroportuária Local Foi implantada barreira restritiva e de- Ação corretiva não implementada A ~dministração Aeroportuária. Prefei.. não designou as Áreas Restritas de Se- limitação de áreas com codificação de tura Municipal de Nova Iguaçu, deverá
gurança (ARS) do aeródromo. FUN- setores denominados ycrnlelho (área Permanece a não-conformidade. Não foi cnvidar esforços a fim de corrigir a
DAMENTO: IAC 107.100~A RES DE <?peraciollal)e verde (setor industrial). apresentado ata da reuniiío CSA desig- não-'conformidade descrita, adotando
JUN 20.05, ITEM 3.2.1 LETRA (A). nando as ARS do aeroporto. medidas que garantam um nível de

segurança adequado no aeroporto ou
medidas alternativas, de caráter tempo-
rlÍrio, até a correção definitiva da refe-
rida não-conformidade. Dessa forma, fi

. Administração Aeroportuária é respon-
sável por eventuais prejuízos ocasiona-
dos a terceiros, em razão da não corre-

. ção da referida irregularidade, confor-
me estabelecido na Constituição Fcde~
ral, sem prejuízo da aplicação de outras. medidas cabíveis. (ITEM 7.1, da IAC
162-100IA,de 09 Nov 2005). devendo
informar ao ANAC/SIA.

.

l¥

t') TI1ll1s<;riçJ<ldo RIA r~rcrcnciado
(00) Tran~CTjçJodo PAC. apro~lIdo pelo SfOOF.R

(0'0) Rcsp.1nsabilidadc da ElA



RELATÓRIO DE IMPLE ENTAÇÃO DO PLANO DE AÇ( ;S CORRETIVAS (RIPAC)
N° 007/SIA-GFIS/20IO, DE 14/05/2010

Ref.: RELATÓRIO DE INSPEÇ~O AEROPORTUÁRIA (RIA) N° 016E/GER-3/2008, de 18/12/2008
••• &.< •••••• 'V'•••...•••••.••••.•••n.""'.' Lo.av.~ H.V•••••.•••n.•..•~&J •••••• ~ n. •••.•u",- lJ

SEGURANÇA DA AVIAÇÃO CIVIL
.

-
'-'. ". . ~•.., 'H' __ " . . . . w ~ ."' ••

LllCaiidlld~: PcriÓo.ló di; In .••p~~ft,,;,'croporto: . ,', .

AEROPORTO IlE )'IOVA IGUAÇU SIlNY 1410512010. . - . -' -', .' " . - -,- .,- ,,~ . ~ ,'". -

Item Não-conformidade I Açilo Correliva T Implementação da Ação Corretiva Parecer
(') (') (") ("') ("')

1.4 Não existe -responsável pela segurança Foi designado como responsável pela Ação corretiva inadequada A Administração Aeroportuária, Prefei-
da avia'ção civil no aeródromo. FUN. segurança da aviação. civil no aeroporto tura Municipal de Nova Iguaçu, deverá
DAMENTO: PNAVSEC DE SET 2003, o Sr. Ciro José de Queiroz Silva, piloto Pennanece li não-confomlidade. A pes- envidar esforços li fim de corrigir a
ITEM 4.4, LETRA (O). aerodesportivo ABUL 1501 e Diretor soa designada pelo administrador do não-conformidade descrita, nomeando

técnico e comercial da Empresa Aero- aeroporto não pertence aos quad~os da um funcionário qualificado para a fun-

náut.ica STARFLlGHT estabelecida no Administração e não possui cursos espc- ção. Dessa' forma, a Administração

sítio SDNY. cíficos. Aeroportuária é responsável por even-
. tua.is prejuiws ocasionados a terceiros,

em razão da não correção da referida.
., irregularidade, conforme estabelecido

- na Constituição Federal, sem prejuízo
da aplicação de outras medidas cabi.

'. vei,. (ITEM 7.1, da IAC 162-100IA,
de 09 Nov 2005), devendo informar ao

.
ANAC/SIA .

lJú

,

(0) TrnnscriçAo do RIA rtferc:nciaJo
(00) Trnosçrição do PAC. aprtl\DOO pelo Slr:JGER

(OU) RcspelrlS:lbilidD<kda ElA



,~ f'~

o \ ~.,.,~
':j ~ .•.•~.

>~~ .;)
•• OI -'

.'- ' ,;.'
.!,;. <:. ,",I'< <?')"'/

...._~/

RELATÓRIO DE IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE AÇÕES CORRETIVAS (RIPAC)
N° 007P/SAI-GFIS/201O, DE 14/05/2010 .

Rcf.: RELATÓRIO DE INSPEÇ~O AEROPORTUÁRIA (RIA) N° 016E/GER-3/2008, de 18/12/2008
Kr.;,rUl'''l:,)A"V I'..L: 1'j-{t.;t~ITUKA MUNICIPAL DE NOVA I(;UAÇU

SEGURANÇA DA AVIAÇÃO CIVI L
'\CI\lfI<'rto: . .

Localidkldc; .

P~'fIO!.l<Jda In'llCç3.l:. AEROPO/lTO lJF.NOVA IGU~Ç(J
SIlNY 141OSnUJO

OBSERVAÇÕES

l-A Administração Aeroportuária Local não mantém vigilância adequada na área do aeródromo, sendo constatada durante a inspeção a invasão de pista por pes-
soa não autorizada (criança soltando pipa próxima a cabeceira 29 e pichação no sistema de pistas), ocasionando perigo à segurança operacional no aeroporto.
2-Constatada a falta de controle de acesso as ARS (fotos em anexo).

3-Constatada a falia de utilização de credenciais e controle de acesso no aeródromQ.
4-A cerca patrimoniaI"encontra-se danificada em vários pontos. .

4 - O Sr Douglas Muciol0, nomeado pela PrefeilUra de No\'a Iguaçu-RJ como administrador do aeroporto, não compareceu a inspeção no dia 14 de maio de 10 devido a proble-
mas de saúde e nos procurou dia 17 de maio na scde da ANAC/RJ para apresentar documentos pendentes e solicitar uma dilatação do prazo para sanar as demais não-
confonnidades apontadas no relatório encaminhado a administração. Foi informado ao administrador que deverá encaminhar e protocolar os documcntos apresentados e dcmais
solicitaçõcs junto a ANAC para devida análise da GFIS.

o não cumprimento por parte da administração aeroportuária dos aspectos abordados neste relatório, referentes a área de segurança da aviação civil, corro.
bora a inexistência no aeropor1Q de procedimentos padronizados e medidas preventivaS, recursos humanos habilitados, trcinados e em quantidade de recursos ma.
teriais destinados a proteger as instalações, equipamentos, aeronaves e usuários dos serviços aeroportuários. Consequentemente, o Aeroporto de Nova Iguaçu não
reúne condições mínimas de segurança, conforme estabelcce a legislação vigente, necessárias para a proteção das atividades ali executadas contra atos de interfe-
rência ilícita ou qualquer outro ato que afete a segurança do sítio aeroportuário.

Considerando o não atendimento, em sua totalidade, às não conformidades apresentadas no Relatório de Inspeção Aeroportuária N. OI6E1GER-312008 e ao Rela-
tório anterior, RIA 004E/GER3/2007, conclui-se que não existe um Administrador, de fato, para o aeroporto. Logo se sugere a interdição do mesmo, visando a
garantia da segurança operacional do aeródromo. . .

(0) TTlIlUCriçãodo RIA n:ftf(nciadll
(.0) Tran$criç<1<t do PAC, af'I'V~ado pel" SIFJGER '"0) RcsponSllI>;lidadc da ElA r



RELATÓRIO DE IMPLE ENTAÇAo DO PLANO DE AÇ,,"':S CORRETIVAS (RIPAC)
N°Ofl7P/SAI-GFIS/201O, DE 14/05/2010

Ref.: RELATÓRIO DE INSPEÇ;\O AEROPORTUÁRIA (RIA) N°OI6E/GER-3/2008, de 18/12/2008
••• LO •••••••••••••••.•••••••.•• L< ••• ~ •.•• o••• "'-'.~ •••••••.•••••.••.•..•••••..• ~ ~ ••••••••••.•.•••• ...,.. v

, SEGURANÇA DA AVIAÇÃO CIVIL,

.'\CI\'I)1lrl,,:
, . .

loo;aJ i,ttJ~. l'critXl.l úa lospt.~âv:

AEIHlPORTO IJE NOVA IGUAÇU
.

SIlNY I~/lI5120I li. . . . , ......

Rio de Janeiro. "2( de maio de 2010.

Jfc
Coordenador da ElA
/

Ij

~~

""V)' .

JORGE ALEN R F GUElRAS VIÉGAS
Gerente de . scal' ção Aeroportuária

\') Transcrição do RIA referenciado
i") Transçriçâo do I'AC, 3p(O\"adoflClo Slf:tGER

I.'" Re:spon:;:)hilidadcdd £1,\
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RELATÓRIO DE IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE AÇÕES CORRETIVAS (RIPAC)
N"007/SIA-GFIS/2010, DE 14/05/2010

Ref.: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO AEROPORTUÁRIA (RIA) N" 016E/GER-312008, de 18/12/200
1\r...:')I'Ul".:')AV t.L: J'Kt;I',U lUKA MUNI<":IPAL DE NOVA IGUAÇU-RJ ~

INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
Acropllfto: ,

'. 1.0000lidn..k: , PC'fi,l\loda Inlpeç;'lo:AEllOPOllTO.oÉ NOVA IGUAÇU
SDNV UI0512010,

Item Não-confonnidade AçãoCorretiva Implementaçãoda AçãoCorretiva Parecer(') (') (U) (Ut) ('Ut)

LI Não existe" contrato de eoncessãó de Existem contratos, entretanto necessitam Ação Corretiva não Implementada. A . Administração Aeroportuária,utilização de área do aeródromo entre a ser revisados ou atuaJi7.ados. Foram Prefeitura de Nova Iguaçu, deverá
Administração. Aeroportuária e seus solicitados e já se encontram nos Não foi apresentado contratos de cnvidar esforços a fim de corrigir a
concessionários FUNDAMENTO; arquivos da administração do aeroporto concessão entre a Administração não-confonnidadc descrita.
TERMÇl DE RERRATlrlCAÇÃO DO SDNY, aeroportuária e os concessionários adotando providências que
CONYENIO ENTRE O COMANDO aeroportuários. proporcion~m a existência dos
DA AERONÁUTICA E A contralos entre a Administração
I'KEFEITURA DE NOVA IGUAÇU Aeroport!Jária e seus concessionários.
DE 21/10/93. CLAUSULA SEXTA,

L2 Não existem procedimentos para A administração do aeroporto 'já Ação Corretiva não Implementada .. A Administraçào Aeroportuária,remoção de aeronavc danificada na área adquiriu um trator tipo reboque modelo Prefeitura de Nova Iguaçu, deverá
de movimento ou cm cercanias do 65X. marca MASSEY FERGUSON, de Não foi apresentado o equipamento envidar esforços a fim de corrigir a
aeródromo. FUNDAMENTO: ANEXO capacidade cinco toneladas com reboque infonnado pela administração e nem não-confonnidade descrita.
14 - VOL I - OACI, 4'EDlÇÃO/JUL para remoção de aeronaves, danificadas Plano constando os procedimentos para adotando providências que
2004, ITENS 9J, I E 9J.2 LETRAS (A) na pista e uma carreta, as..c;imcomo se remoção de aeronave danificada na área proporcionem o existência de
E(B), encontra em atualização o manual de de movimento ou em cercamas do procedimentos para remoção de,

procedimentos de dcsimpedimento de aeródromo. aeronave dani ficada.
,

pista remoção de Dessa fonna, o Administraçãoe aeronaves nas
Aeroportuária, Prefeitura de Novacercanias do aeródromo.

, Iguaçu, é responsável por eventuais. prejuízos ocasionados a terceiros,,

em razão da não correção da
referida irregularidade, confonne
estabelecido no Constituição
Federal, sem prejuízo da 'aplicação
de outras medidas cabíveis. (ITEM

, 7.1"5~o IAC 162-100IA, de 09 Nov
, 2005,

(') TrBn,;çriç!o do RIA referenciado
1"°) Responsabilidade dn ElA '"

~(00) TrallscriçAo do PAC. aprovalJo 1X1aSII:/GI:R ,

(



RELATÓRIO DE IMPLE ENTAÇÃO DO PLANO DE AÇ~..i:S CORRETIVAS (RIPAC)
N"007/SIA-GFIS/20IO, DE 14105/2010

Rcf.: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO AEROPORTUÁRIA (RIA) N° 016E/GER-3/2008, de 18/12/2008

RESPONSÁVEL: PREFEITURA MUNlCIPAL DE NOVA IGUACU'RJ

INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

~

tlcrOj'lOl1o:

AEIlOPOlrro DE NOVA IGUAÇU
Loc:lnda.k

SIlNV
I'eríodo <Ia InspCção:

, W05/21J1O

1°) Tl'lInscriç80do RIA Icferenciado
(U) TranscriçJo do PAC, :lpfoudo pelo SJElGER

1.4 I A Administração Aeroportuária Local
não traçou os gabaritos dos Planos
Básico de Zona' de Proteção de
Aeródromo. . FUNlJAMENTO;
PORTARIA 11411GM5DE 08 DEZ
1987, CAP XIV, ART 81.

1.3 I Não existe um programa de controle da
fauna implementado 110 aeródromo e foi
verificada a presença de grande
quantidade de aves no interior do sitio
aeroportuário FUNDAMENTÓ:
ANEXO 14 • VOL.l • OACI. 4'

- , EOIÇÃO/lUL 2004, ITEM 9.4.3

"-;;;-'"

~
'V,i~)

.<
,"

.-f'~¥.

r

Parecer
{.u}

A referida não conformidade já foi
objeto do Relatório de' Inspeção
Aeroportuária N. 004F..1GERJ12007.
A Administração Aeroportuária
infonna, em sua ação corretiva, o envio
do projeto ambiental aprovado para
ANAC, sendo que esta não possui
registro de protocolo de entrada do
mesmo.
Dessa forma, a Administração
Aeroportuária, Prefeitura de Nova
Iguaçu, é responsável por eventuais
prejuízos ocasionados a. terceiros,
em razão da não correção da
referida irregularidade. conforme
estabelecido na Constituição
Federal, sem prejuízo da aplicação
de outras medidas cabíveis. (ITEM
7.1, da IAC 162.100IA, de 09 Nov
2005).

Não aplieavel

Implementação da Ação Corretiva
Cu.}

Ação Corretiva não Implementada.

Não aplicável

Não foi constatada a existênci~, na
ANAC, do referido projeto ambiental.
Também não foi apresentado o programa
de controle da fauna do aeródromo,
sendo verificada a presença de grande
quantidade de aves no interior do sítio
aeroportuário.

Ação Corretiva
(..)

Existe um projeto ambiental aprovado
na Gerência de InfraestnJtura da ANAC.
Adicionalmente existe um
acompanhamento por parte da
administração do aeroporto quanto ao
perigo da fauna existente, como também
a eliminação de ambientes atrativos para
as aves nativas na area do sítio
aeroportuário. Complementannente
encontra-se em estudo a elaboração de
um programa dc melhor aplicação.

(OU) RtliponsahHidadc dn ElA

NlI.o-eonformidade
(.) .

Item
(') .
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RELATÓRIO DE IMPLÉMENTAÇÃO DO PLANO DE AÇÕES CORRETIVAS (RIPAC)
N°007/SIA-GFIS/201O, DE 14/05/2010

Ref.: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO AEROPORTUÁRIA (RIA) N° 016E/GER-3/2008, de 18/12/2008 -----1<l"~"U"~1\""L: '"'<>.'1';11 UKA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU-RJ .'

INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
ACHlI'OflO:

.. • .. . • v' ',L .• .
PcriOtiv lia illSPc.;I1o:. 1.oculidn,k

AEROPORTO DE NOVA IGUAÇU
.

SIlNV. 14/05/2010• . " ,--o . - . ,.-_.
" " .. .

hem Não-collronnidade Ação Corretiva Implementação da Ação Corretiva Parecer
(') (') (". ) ("'.) ("U)

1.5 A Administração Aeroportuária não Ação Corretiva não Implementada. Deverá n Administração
possui o Plano básico/especifico de

Aeroportuária, Prefeitura de Nova
Zoneamento de proteção de ruido Não foi elaborado o Plano Iguaçu, elaborar o Plano
(PBZR) demarcado sobre a . planta

básico/específico de Zoneamento .de básico/específico de Zoneamento de
oficial do município. FUNDAMENTO:

proteçào de ruído (PBZR) demarcado proteção de mido (PBZR) demarcado
IAC 2328.0790 (IMA 58.10) de 16 JUL

sobre a planta oficial do município. sobre a planta oficial do município.
1990, ART 2S item 9, PORTARIA
11411GM5 DE 08 DEZ 1987. CAP
XIV, ART82.

1.6 Há residências localizadas. dentro da
Não aplicável Não aplicável

Área I do PBZR, próximo a cabeceira .
2987, ART. 70. PORTARIA 11411GM5

DE 08 DEZ 1987, CAP XIV. ART 68 e
69. .

.

"
i1J;<

.

•

I') Tl1Inscriçao do RIA referenciado
(U, Tran~CIiçaodo PAC. aprovadopeloSIE/GER (0'0) Responsabilidade da ElA



RELATÓRIO DE IMPU: ENTAÇÃO DO PLANO DE AÇ, J:S CORRETIVAS (RIPAC)
N° 007/SIA-GFIS/2010, DE 14/05/2010

Ref.: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO AEROPORTUÁRIA (RIA) N° 016E/GER-3/2008, de 18/12/2008
A'~~& •••••••••••••..•••..••••• ~A ••••••••• ao ••••. ~ •••.••.•.••••• ~ ~ ~ •••.•.••• o..... •••••. ..., .•"" •

INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
Mrop<,"o: _. ,. .' •• 0'- - t L<'..c.llioJilÚl:: 1'~rrOlI;l{r.l'!n~rcçAo:.

AEROPORTO DE :'<OVA IGUAÇU ' SllNV 14/0512010
• _ ••• - _~ ,- -----....... _ '.-,.- ~,_ _. 'C ; , ' --

Item NlI.o-conrormidade Ação Corretiva I Implementação da Ação Corretiva Parecer
(*) (*) ~ • (U) ('•.••). ('tU)

1.7 A administração Aeroportuária Local Existe um programa em elaboração, Ação Corretiva não .Implementada Considerando que essa não
não possui um progmma de manutenção entretanto a manutenção é preservada confonnidade persiste desde a
da área de movimento. com o emprego de equipamentos Não foi apresentado o programa de Inspeção aeroportuária, fev12007,
FUNDAMENTO: ANEXO 14 ~ VOL.I adequados. manutenção da área de movimento. RIA N. 004E/GER3/2007, a
- OACI 4' EDlÇÃO/JUL2004 ITEM Administração. Aeroportuária,
2.9.1,2.9.2 e 10.1.1. ' Prefeitura Municipal de Nova

. - Iguaçu, devera envidar esforços a
fim de corrigir a não-confonnidade
descrita, adotafldo medidas que

. garantam um nível de manutenção
adequado no aeroporto ou medidas
alternativas, de caráter temporário,
até a correção definitiva da referida
não-conformidade. Dessa forma, a
Administração Aeroportuária é
responsável por eventuais prejuízos

. ocasionados a terceiros, em razão da
. não correção da referida

irregularidade, confonne
, estabelecido - na Constituição

. Federal, sem prejufzo da aplicação
de outras medidas cabíveis. (ITEM'
7.1, da IAC 162-1001A, de 09 Nov
2005), devendo informar ao
ANAC/SIE.

(.) TrllMCríçall do RIA reren:neítld(l
(U) Transcríçãll do PAC. aprovado pclo-SllVGER

("') RCSpOflSllhilidade da ElA

tJ<
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RELATÓRIO DE IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE AÇÕES CORRETIVAS (RIPAC)
N° 007/SIA-GFIS/2010, DE 14/05/2010

Ref,: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO AEROPORTUÁRIA (RIA) N° 016E/GER-3/2008, de 18/12/2008
I{IC'YUN'AVICL: I'I(U'EITUKA MUNICIPAL DE NOVA IGUACU.RJ ---.

•INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA
. ..

l.ocalio.ln,ll:: ' l'l'fIOll" <la rnSrtç~(I'
,\cro~no:

AEROPORTO DE NOVA IGUA,ÇU SDNV 14/051201U'.' .
Item Nllo-conformidade Aç1ioCorretiva . Implementação da Ação Corretiva Parecer
(') (') (".'') (U.) (tU)

1.8 Não há administrador designado no O administradordesignado é o Sr, Ciro Ação corretiva parcialmente . Considerando o não atendimento,
aeródromo. FUNDAMENTO: José de Queiroz Silva. carteira de adequada. em sua totalidade, às nãoFUNDAMENTO: TERMO DE identidade n' 08826637-4, CPF conformidades .apresentadas no.RERRATlFICAÇÃO DO CONVÊNIO 020366097-83. piloto aerodesportivo Não foi apresentado qualquer Relatório de Inspeção AeroportuáriaENTRE O COMANDO DA ABUL 1501 e Diretor técnico e documento nomeando o Sr. Douglas N. 016EiGER-312008 e ao RelatórioAERONÁUTICA E A PREFEITURA comercial da Empresa Aeronáutica

Muciolo, para ser o Administrador do anterior, RIA 004EiGER3/2007,DE NOVA IGUAÇU DE 21/10/93, STARFLlGHT estabelecida no sítio
aeroporto. conclui-se que não existe umCLÁUSULA QUINTA LETRA C SDNY.

Administrador, .de fato, para o
aeroporto.
Dessa forma, • Administração. a
Aeroportuária, Prefeitura Municipal

. de Nova Iguaçu, é responsável por
eventuais prejuizos ocasionados a

- terceiros, em f37.ãoda não correção
da -referida irregularidade, conforme
estabelecido na Constituição,

Federal, sem prejuízo da aplicação
de outras medidas cabíveis. (ITEM.
7.1, da IAC 162-1001A, de 09 Nov
2005).

.
Logo se sugere a INTERDIÇÃO
do mesmo, visando a garantia da,

segurança operacional do aeroporto.

(0' TranM"riçAodo RIA referenciado
(H) TI'lIl1SCTiç~odo PAC, aprovado pelo SIElOER

(UO) Resport~bifidadeda ElA r



- RELATÓRIO DE IMPLE. .ENTAÇÃO DO PLANO DE AÇu:S CORRETIVAS (RIPAC)
N° 007/SIA-GFIS/2010, DE 14/05/2010

Ref.: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO AEROPORTUÁRIA (RIA) N° 016E/GER-312008, de 18/1212008
~••.•.••.•..•a ..,. , •..•.n. , .0.:..0.•••• & ., .•••• ' Lo' • v •••.•..•.,n V'~'''''''' •••.•• "" •...••, ••..•• n .•••.•v.ca •..•-•••u .

•
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA .

o o o ., ., .....•. . ',"-.- o • o ._ . ". - Pc;[;)(/() da Inspeç.lo:f'~hllK',I": . 1.oc~lid.1Jc;"

. AEROPORTO IJE NOVA IGUAÇU SIlNY 14/05/21110. .- - .... -', ..... -'- '" . .. ." - ,. - o', o

Item I Não-confoflnidade

I
Ação Corretiva ., Implementaçãoda Ação Corretiva Parecer

(') (') (U) (U.) (...)
O indicad.or de dir~ão do vento (biruta) A obra encontra-se em fase final de Açãocorreliva inadequada Dessa fonna, a Administração

2.1 não possui a faixa circular em sua base. execução. .' . Aeroportuária. Prefeitura Municipal
FU!,!DAMENTO: IAC 154-1002 DE 21 A faixa circular existente, não estA de Nova Iguaçu, é responsável por
ABR DE 2005. ITEM 3.2 pintada devidamente, e existe acumulo de eventuais prejuízos ocasionados a

vegetação, dificullando a sua terceiros, em razão da não correção
visualização.

da referida irregularidade, confonne

estabelecido na Constituição Federal,
. sem prejuízo da aplicação de outras

o medidas cabíveis. (ITEM 7.1. da IAC
162-100IA, de 09 Nov2005).

2.2 O aeródromo encontra-se interditado de Não aplicável. Aeródromo encontra- Não aplicável
acordo com o NOTAN nO DI9l5!2008, se desinterditado.
sem, contudo existir a sinalização
horizontal de . interdição.
FUNDAMENTO: ANEXO 14 - VOL.l
- OACI. 4' EDIÇÃO/JUL 2004. ITENS

.
o

7. 1.l.7.1J e 7.1.4.

r(
{O, Tral1ScliçAo do RIA referenciado
(O') Transcliçoo do rAC. apro:ado relo SWJGt::R

(U') Responsabilidade úa ElA
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'0 .-,K"~YUj" .•A V"L: YKU"ITUKA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU-RJ

•INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA
,MropOll";

, '- _. .- , -,
1.000~lid~Jc: Pcrio<llllla Inspc<;lkI; ,

AEROPORTO IIE NOVA IGIIAÇI) SDNY 141115/2010. ., ,..
Item Não-conformidade Ação Corretiva Implementação da Ação Corretiva Parecer
(') (') (U) (U*) (....)

3.1 As marcas de eixo da pista de pouso e Foi efetivada uma nova pintura e as Ação corretiva inadequada A referida não conronnidade já foi
decolagem encontra-se em mau estado condições das marcas do eixo da pista objeto do Relatório de Inspeçãode conservação. FUNDAMENTO: encontram-se em condições As marcas de eixo da pista foram Aeroportuária N. 004F.lGER3/2007.ANEXO 14 . VOL.l - DACI. 41 operacionais seguras. repintadas parcialmente e foram inseridas Foram constatadas diversas pinturas,EDIÇÃO/JUL 2004, ITENS 2.9.2 marcas em desacordo com a legislação.

no sistema de pistas deLETRA (H) E 10.1.1
pouso/decolagem, que evidenciam a
utilização das pistas para fins.
diferentes dos previstos para um
aeródromo público ..
Dessa forma, a Administração
Aeroportuária, Prefeitura Municipal
de Nova Iguaçu, é responsável por
eventuais prejuízos ocasionados a
terceiros, em razão da não correção
da referida irregularidade, conforme
estabelecido na Constituição Federal,
sem prejuízo da aplicação de outras.
medidas cabive;s. (ITEM 7,1, da IAC
162-IOOIA. de 09 Nov 20051.

1~
(') TlBnscriçJIo"oo RIA rcrercrlCilldo
(U) Tnllm:riçAo do PAC, aprovado pelo SIElGER

(U') Resporl~bilida<kda ElA



RELATÓRIO DE IMPLLJENTAÇÃO DO PLANO DE AÇL'<:S CORRETIVAS (RIPAC)
N° 007/SIA-çFIS/2010, DE 14/05/2010

Ref.: RELATÓRIO DE ,INSPEÇÃO AEROPORTUÁRIA (RIA) N° 016E/GER-3/2008, de 18/12/2008
n."~"'''••••l~..,n l' c.L; c n.c.r LI I Un/'\ 11'I'-1I'1l"'lln •..•U&J 1'1V• n .uv•...••.•.v- •..••••

•
INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA

Afl\llll)rtõ~
.. '..- , ., .-. '.- . . 1.oc~lidaJc: l'crioJil da Inspcçllu:

AEROPORTO IIE NOVA IGUAÇU
.

'SIlNY 14/05/2010
• _ •. _ .' •• ""'.~ c __ ~. c' . . • >- . . '.~- .

Item I Não-confonnidade Açilo Corretiva Implementação da Ação Corretiva Parecer
(') (') (.•.•) ('tU) (Ut)

3.2 A faixa de pista encontra-se em mau Foi efetivada urna nova pintura e as Ação Corretiva não Implementada Dessa fonua, a Administração
estado de conservação e limpeza, condições das faixas de pista encontram- Aeroportuária, Prefeitura Municipal
,apresentando vegetação alia em toda a se padrões operacionais. seguros e a As faixas de pista encontram-se sem a de Nova Iguaçu, é responsável por
sua extensão. FUNDAMENTO: vegetação devidamente podada. manutenção devida com a vegetação alta eventuais. prejuízos ocasionados a
ANEXO 14 - VOL.l -.OACI, 4' em todo seu prolongamento. terceiros, em razão da não correção
EDlÇÃO/JUL 2004, ITENS' IO. LI e .

8.1 ADENDO (A).
da referida irregularidade, conforTne .. estabelecido na Constituição Federal,
sem prcjuizo da aplicação de outras
medidas eabiveis. (ITEM 7.1, da IAC
162-100IA. de 09 Nov 2005).

lJ As marcas de sinalização do eixo de Foram implementadas ações de Ação Corretiva não Implementada Considerando que essa não
pista de tãxi encontram-se em mau repintura das faixas de táxi, que tiveram conformidade persiste desde a
estado de conservação. O seu desgaste nonual de uso, entretanto As marcas de sinalização do eixo de pista Inspeção aeroportuária, fev/2007,

FUNDAMENTO: ANEXO 14 - VOL.l .já se enconlra recuperada. de táxi continuam em mau estado de RIA N. 004E1GER3/2007, a

- OACI. 4' EDIÇÃO/JUL 2004,ITENS conservação.
. Administração Aeroportuária,

2.9.2 LETRA (H) E 10.1.1 Prefeitura Municipal de Nova
Iguaçu, d~~erá envidar esforços a fim

. de comglr a não~conformidade
descrita, adotando medidas que
garantam um nível de manutenção- adequado no acrooorto.

l~
(°I Transcriçoo do RIA referendado
(00) 'Transerição do PAC. 3pro\"udopelo SlE1GER

(OOO) ResponSllbllidadedaEIA
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RELATÓRIO DE IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE AÇÕES CORRETIVAS (RIPAC). .

N° 007/SIA-GFIS/201O, DE 14/05/2010
Rcf.: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO AEROPORTUÁRIA' (RIA) N° 016E/GER-3/2008, de 18/12/2008

RESPONSÁVEL: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUACU-R,J ~

,
INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

AcrollOrlO: - l.oaJlio.lll,k :l'criOlI" 0.13In.-spcçl\o:'.
AEROPORTO DE NOVA IGUAÇU SDNV 14/05/2010. .- . '. - - - . .

Item Não-conformidade AçãoCorretiva Implementaçãoda AçãoCorretiva Parecer
C') C') (n) (U') (U')

3.4 As matc~s de sinalização do ponto de Foram efetivadas ações no sentido de Ação corretiva inadequada Dessa fonna, a Administração
espera encontram-se em mau estado de recuperar a pintura das marcas tomando-

A pintura foi realizada fora dos padrões
Aeroportuária, Prefeitura Municipal

conservação. FUNDAMENTO: as operacionalmente seguras. de Nova Iguaçu, é responsávef porANEXO '14 - VOL.l - OACI, 4' . previstos. Sendo realizada somente a eventuais prejuízos ocasionados aEDIÇAo/JUL 2004, ITENS 10.1.1 c repintura das marcas anteriores.
terceiros, em razão da não correção10.4.2
da referida irregularidade, confonne..

estabelecido na Constituição Federal,
sem prejuízo da aplicação de outras
medidas cabíveis. (ITEM 7.1, da lAC
162-100IA, de 09 Nov 2005).

1
M

•

(-) Tr3l1scriç!lo do RIA referendado
CU) Transcriç&o do PAC. apmvallo pelo SIElGER

CO_-) Respol1.'\ahilidadc da ElA



RELATÓRIO DE IMPLEI ~NTAÇÃO DO PLANO DE AÇC'S CORRETIVAS (RIPAC)
N°007/SIA-GFIS/2010, DE 14/05/2010

Ref.: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO AEROPORTUÁRIA (RIA) N° 016E/GER-3/2008, de 18/12/2008
RESPONSÁVEL: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU-RJ

INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
ACl\lPMO:

. AEROPORTOIJE NOVA IGUAÇU ,

LocaliJad;::

SI>NV
Pelíodo d:l !n~peç4o:

14105/2010

[tem

(')

4.1

NlIo-çonformidade
(')

o aeródromo não possui um Plano de
Emergência Aeronautica em Aeródromo-
(PEAA), aprovado pela autoridade
aeronáutica. FUNDAMENTO: ANEXO

14 - VOLl - OACI, 4' EDiÇÃO/lU L

2004, ITENS 9.1.1 e 9.1.2; NSCA 3-4
de 04 JUN 2004, ITENS 1.1,1.2,1.3,2.1
E 2.4.

Ação Corretiva
Cn)

O referido PEAA encontra-se em fase de
revisão c atualização

,

~

Implementação da Ação Corretiva
C ••.• )

Ação COlTctivanão Implemcntada

Não foi apresentado o Plano de
Emergência Aeronáutica em Aeródromo
(PEAA).

Parecer
C.U)

Considerando que essa não
conformidade persiste desde a
Inspeção aeroportuária. fev/2007.
RIA N. 004E1GERJ12007, a
Administração Aeroportuária,
Prefeitu-ra Municipal de Nova
Iguaçu, deverá envidar esforços a fim
de corrigir a não-conformidade
descrita.
Dessa forma, a Administração
Aeroportuária, Prefeitura Municipal
de Nova Iguaçu, é responsável por
eventuais prejuízos ocasionados a
terceiros, em razão da não correção
da referida irregularidade, conforme
estabelecido na Constituição Federal,
sem prejuízo da aplicação de outras
medidas cabíveis. (ITEM 7.1, da IAC
162-100iA, de 09 Nov 2005).

1~V

(t) Tfl\l\scriçAo do RIA lefcrel1ciado
c-'j Tr:uuCliç!lo do P,\C. aprovado pelo SIElGER

(0.0) R~'Sponsabilidade da E.I":



RELATÓRIO DE IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE AÇÕES CORRETIVAS (RIPAC)
N° 007/SIA-GFIS/2111O,DE 14/05/2010

Ref.: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO AEROPORTUÁRIA (RIA) N°OI6E/GER-3/2008, de 18/12/2008
RESPONSÁVEL: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU - RJ

INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
Aerol'lJllll:

AEIIOI'ORTO DE NOVA IGUAÇU
•

LocJliJa,k:

SDNY

I'crlDdu tia InSJll,:ç1'lo.1"

14/05/20111 •

OBSERVAÇÕES
I - Constatada a existência de pássaros, em grande quantidade, em todo aeródromo e na pista de pouso/decolagem (fotos em anexo).

2 - Constatado pedaços de componentes eletrônicos e garrafas "PET" no sistema de pistas (fotos em anexo). Evidência de livre circulação de pessoas na pista de
pouso/decolagem. .

3 - Evidência de balonísmo na pista de pouso/decolagem, círculo de cera de vela, local provável de acendimento de bucha de balão (fotos em anexo).
4 - Vegetação alta em toda a borda do sistema de pista, o que indica inexistência d~ programa de manutenção (fotos em ânexo) ..
5 ~Constatada a construção/reforma de um hangar. sem que haja' autorização da ANAC (fotos cm anexo).
6 - Operação de voa a veJa. sem emissão de NOTAM, bem como a utilização de um carro, fusca, para atendimento a operação do \'00.
'1- Cerca patrimonial comprometida em vários pontos.

8 - Evidência de não gerenciamento do aeródromo, considerando que as não confonnidades apontadas em 2008, em sua grande totalidade, pennanecem até a data de hoje.
9 - Pista de taxi em mau estado de conservação. comprometendo a operação na mesma (falo em anexo).

Considerando a falta de segurança operacional. devido as constatações de circulação de pessoas na pista de pouso/decolagem, a evidência de balonismo, a falta de um Plano de
Emergência Aeronáutica em Aeródromo. a cerca patrimonial danificada, as marcas de pichações na pista de pouso/decolagem, as marcas de' pneus de carros na pista de
pouso/decolagem e as condições da pista dc taxi, sugerc.sc a interdição do aeródromo.

r
',-

'.

(0) Transcrição do RIA rer~r~rKi3do
(.o) Transcrição do l'AC, llflJ'l)\'lldopelo SIElGlik

(u.) RcsflOllSllhilidade da ElA



.
RELATÓRIO DE IMI'LE.ENTAÇÃO DO PLANO DE AÇ ~S CORRETIVAS (I{JI'AC)

N" 007/SIA-GFIS/20JO, DE 14/05/2010 .
Ref.: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO AEROPORTUÁRIA (RIA) N° OI6E/GER-3/2008, de [8112/2008

""""H ..." ""'o. • .:..•...••I ."""1' 1'.•1 I Uni\. IH \1)"11\",,1'- '''L U ••.•['lU Yi" J'l.I UJ\I. U - l'..J

INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
.

A~r"\ltJll": ltXalida,J~. 1>~nLllloda In"p~~',l(l:

AEROl'OllTO IIE NOVA IGUAÇU SIINY W1I5/2111O .. . .

J

RIC~J?mt'!cfi i;;?:NTOS
/~~PAC N" A-0996

Aprovo:

Rio de Janeiro. 'lI de jJJi»-'a

~

'~r'01. .
JORGEALENC RF UElRASVIÉGAS

Gerente de F cal i' ão Aeroportuária

2010.

(O) Tran~riçJkl..I"~IA ItrtfClldlUl"

(O') TrJII~niçào do t>,\C: apruvado pelo SIElGER
{o.o} R~lJIl~ablridadt da ElA
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FOTO 02

Portão de acesso ao aeródromo, aberto e sem

controle.

Obra sem anuência da ANAC.

,.



FOTO 03

FOTO 04

FOTO 05

Pichação na pista de pouso/decolagem.

Pichação na pista de pouso/decolagem.

"

Pichação na pista de.pouso/decolagem.
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FOTO 06

FOTO 07

FOTO 08

..

Pichação na pista de pouso/decolagem:

Pássaros na pista de pouso/decolagem.

Pássaros na pista de pouso/decolagem.

.,

..



FOTO 09

FOTO 10

•
•

Pássaros na pista de pouso/decolagem.

FOTO 11

.•

Pedaço de computador na pista de

pouso/decolagem .

Pedaço de computador na pista de

pouso/decolagem.

.'



FOTO 12

FOTO 13

".

Garrafas "PET" na pista de pouso/decolagem.

FOTO 14

", ,'_ •...• '-1 ......~ ...

Garrafa~ "PET' na pista de pouso/decolagem.

Oair.afas "PET" na pista de pçusoldecolagem.



FOTO 15

FOTO 16

FOTO 17

Pinturas realizada ••na pista de pouso/decolagem.

Pintura••.realizadas na pista de pouso/decolagem.

•

Pinturas realizadas na pista de Pouso/decola'gem.
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FOTO 18

/

,

Pinturas realizadas na pista de pouso/decolagem.

FOTO 19

FOTO 20

Pinturas realizada ••na.pista de pouso/decolagem.

Pinturas realizadas na pista de pouso/decolagem ..
o I• .



FOTO 21

Pinturas realizada o; na pista de pouso/decolagem.

FOTO 22

FOTO 23

.."

Pinturas realizada ••na pista de pouso/decolagem.

Pinturas realizadas na pista de pouso/decolagem.

,
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FOTO 24

FOTO 25

FOTO 26

Marca de pneus de carros.

Marca de pnéus de carros/moto. I

Marca de pneus de carros/moto.



FOTO 27

FOTO 28

..'

FOTO 29

Cerca patrimonial/operacional comprometida.

Cerca' patrimonial/operacional comprometida.

Cerca patrimonial/operacional comprometida
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FOTO 30

FOTO 31

FOTO 32

, ,

Marca de cera de vela. evidência de baJonismo.

Provávellócal da bucha do balão.

Marca de cera de vela. evidênciâ de baJonismo.

Provável local da bucha do balão.

,

•

Marca de cera de vela, evidência de balonismo.

Provável local do início dos copos da

cangalha.

,
, ,



FOTO 33

FOTO 34

.-

. FOTO 35

Base do indicador ~edireção de vento.

. .

Criança, empinando pipa. dentro da área

patrimonial. próxima a cabeceira da pista de

pouso/decolagem .

Criança, empinando pipa, dentro da área

patrimonial, próxima a cabeceira da pista de

pouso/decolagem.



FOTO 36

FOTO 37
•
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FOTO 38

I Pista de táxi.

I Pista de ~i .

I Pista de táxi.

,



FOTO 39

.Pista de táxi.

f



•PRF.SIDÊNCIA DA RF.PÚIlLlCA
SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL

. Secretaria de Política Rcgulatória d'c Aviação Civil
Departamento de Outorgas

DF.SI'ACHO N" 037/20 1511lF.OllT/SI'IUSAC-l'll

Do: Dep':lrtamcnto de Outorgas - DEOUT.
Para: Secretaria de Política Regulatória de Aviação Civil.

Assunto: Rescisão do Convênio de Delegação do Aeródromo de Nova Iguaçu-RJ (SDNY).

Sr. Secretário.

1. Retomando os fatos antecedentes deste processo administrativo. rcp0l10 à Nota Técnica
,," I27/2014/DEOllT/SPRISAC-I'R. de I" de agosto de 2014 (fis. 736-746). Parecer ,,0
040/20 I4IlJPE/SEAP/SAC-PR. de 25 de agosto de 2014 (l1s. 749-749v) e Parecer ,,"
00021/2014/NJ-ASJURlASSJURSAC/AGU. de 4 dc'Setembl'O de 2014 (fis. 750-754). pelos quais
concluiu-se pela necessidade de rescisão do Tcnno de Convênio nO 28/2012. que trata da delegação
da exploraçào do Aeródromo de Nova Iguaçu (SDNY), bem como pela exclusão deste aeródromo
do cadastro de aeródromos civis públicos mantido pela Agência Nacional de Aviação Civil
ANAC. . ,

2. Em ntelldimento ao supracitado parecer 'jurídico. este Departamento expediu ao
Município em questão o Oficio nO371/2014/qEOUT/SPR/SAC-PR. de 15 de setembro de 2014 (n.
757). informando a pretendida rescisão do Convênio nO28/2012 c concedendo o prazo de cinco
dias para manifestação.

3. Em resposta. o Município de N'ova Iguaçu - RS encaminhou o alicio n° 178/GP/2014,
de 19 de setembro de 2014 (11.758), por meio do qual informou seu interesse pela manutenção
daquela unidade aeroportuária' e solicitou o prazo mínimo de noventa dias para realização das
intervenções necessárias naquele aeródromo. Este Departamento sugeriu à Secretaria de Polític~l
Regulatória de Aviação Civil - SPR o indeferimento do pleito municipal. pelos argumentos
constantes no Despacho de f1. 760, sendo então expedido o alicio nO39/20 I4/SPR/SAC-PR. de 7
de outubro de 2014 (n. 762). o qual formalizou o indeferimcnto do pleito municipal e concedeu. ao
fina!. o prazo de cinco dias para,aprcsentação das razões que entender necessárias e sulicicntes à
desconstituição da pretensão de rescisão do convênio em questão.

4. Conforme Aviso de Recebimento dos Correios constante à n, 765, o Município recebeu
o Olieio n" 39/2014/SPR/SAC-PR no dia 13/10/2014. e considerando que o final"do' prazo
concedido incidiu num sábado (18/10/2014). seu último dia para resposta foi o dia 20/10/2014.
sendo que somente'no dia 29/10/2014 foi apresentada resposta a esta Si\C-PR, conforme Ofício n°
191/GP/2014. datado de 27 de outuhro 2014'(fls. 766/778). Vê que mesmo a data de elaboração
desse documento já foi posterior ao prazo concedido, sendo comprovada sua cxtemporaneidadc
pelo recebimento constante à 11.766v.



8..{é(V"1,:"-;. ontinuação do Despacho n" 037/2015/DEOUT/SPR/SAC.I'R. de 24 de (cvereiro de 1015.

_. . No referido oficio o Município tentou demonstrar algumas medidas tomadas no intuito
.~::"(':o";\,:-~(,dereabrir aquele aeródromo ao tráfego aéreo. tendo sido encaminhado a este Departamento pleito

,,-!!!!S de semelhante natureza dirigido pela municipalidade à ANAC (fls. 780/785v).

6. Diante da demonstração das intervenções realizadas no aeródromo por parte do
Município e mesmo ciente da aprcseryiação da resposta intempestiva. este Departamento,
co~siderando ainda o pleito lllunicipal apresentado à ANAC para desinterdição do aeródromo.
optou por diligenciar no sentido de solicitar do mesmo ,o plano de ações judiciais/administrativas
adotado com vistas à regularização das áreas ocupadas por- terceiros no aeródromo. conformc
Ollcio nO481/20 I4/DEOUT/SPIÚSAC-PR. de 24 de novembro de 2014 (t1. 786). visto que se trata
de imóvel da União cuja exigência de regularização constou na Cláusula Sexta. suocláusula 6.1.
itcm XXIX do Convênio n° 28/2012. de 14 de novembro de 2012. tendo sido objeto de vários
outros questionamentos dirigidos à lllunicipalidade. todos sem qualquer resposta. conforme já
registrado na Nota Técnica n° 127/2014/DEOUT/SPRlSAC-PR. de 1° de agosto de 2014 (tls. 736-
746)

7. Decorrido o prazo de quinze dias concedido no Ollcio nO481/2014/DEOUT/SPR/SAC-
PR sem manifestação municipal a tal respeito. este Departamento reiterou tal solicitação por meio
do Olicio n" 518/20 14/0EOUT/SI'R1SAC-I'R. de 22 de dezembro de 2014 (11.788). oportunidade
em que foram conccdidos mais quinze dias. cujo decurso iniciou-seno dia 30/12/2014 (AR -11.
789) e tind0l!--se. novamente sem resposta. no dia 13/01/2015.

8. Este Departamento tomou conhecimento ainda do Olicio n° 222/2014/GFIS/SINANAC.
de 15 dezembm de 2014 e anexos (fls. 796/823). originado da ANAC e dirigido ao Município de
Nova Iguaçu em resposta ao ollcio municipal que solicitou a desinterdição do aeródromo. Nacluela
oportunidade. a Agência Reguladora. parliúdo das informações levadas a seu conhecimento pela
municipalidade e. mesmo sem realização de inspeção in loco. apontou várias ressalvas técnicas
condicjonantcs à reabertura do aeródromo ao tráfego aéreo.

9. O já citado Otkio n° 481120 14/DEOUT/SPRlSAC-PR solicitou ainda do Município que
fossem demonstradas as providências com o fim de atender às exigências da ANA C çonstantes no
suprall1cncionado ol~cio. o qual. como já inlormado. não houve resposta até a presente data.

10. Em correspondência eletrônica dirigida à ANAC questionando-a quanto à eventual
existência de registros de documentos protocolizados pelo Município de Nova Iguaçu após a
expedição do Olicio nO222/2014/GfIS/SIA/ANAC. foi informado que até O dia 11 de fevereiro de
2015 não havia nenhum registro a tal respeito (fls. 792/793). l •

11. Diante do acima exposto. sugere-se a retomada do processo de rescisão do Convênio nO
28/2012. bem como da exclusão do Aeródromo de Nova Iguaçu (SDNY) do Cadastro de
Aeródromos Civis Públicos l11<lntidopela ANAC. .

12. Para tanta. considerando a existência de análise técnica e juridka consubstanciadas na
Nota Técnica n" 127/2014/DEOUT/SI'RISAC-I'R. de I" dç agosto de 2014 (l1s. 736-746). no
Parecer n° 040/20 14/DPE/SEA ) . ~PR, de 25 de agosto de 2014 (fls. 749-749v) e no Parecer nO
00021/2014/NJ-ASJURlASSJ RSACÍÀ ,U. de 4 de setembro de 2014 (l1s. 750-754). encaminho.
em anexo, minuta do Termo e Rescisão. nilateral do Convênio n" 28/2012. para providências da
alçada dessa unidade.

r3rasília, 24 de fevereiro de 2015.
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PRESIIlÊNCIA lJA REPÚBLICA
SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL

TERMO DE RESCISÃO N" /2015.

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO
CONVÊNIO N' 28/2012. REALIZADO PELA
SECRETARIA. DE AVIAÇÃO CIVIL DA
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - SAC-PR.

A UNIÃO. por intcnnédio da SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA - SAC-PR. inscrita no CNPJ/MF sob o nO 13.564.476/0001-05. com sede no Setor
Comercial Sul - SCS. Quadra 09. Editlcio Parque Cidade Corporatc. Torre C. 6° Andar, CEP 70.308-
100. Brasília-DF. neste ato representada pelo seu Minislm de Estado Chefe, EXlllo. Sr. ELISEU
LEMOS PADILIIA. inscrito no CPF/MF sob o n° 009.227.730-68. p0l1auor do RG nO 231.245.
SSP/RS,

Considerando os termos do Convênio nO 28/2012. celebrado em 14 de novembro de 2012
entre a SAC-PR e () Município de Nova Iguaçu - lU. cujo objeto é a delegação. para. o referido
Município. da 'exploração do Aeródromo de Nova Iguaçu (SDNY):

Considerando os tàtos trazidos pelo 'representante do Ministério Público Federal em São João
do Meriti ~ RJ nos autos do Inquérito Civil Público nO 1.30.0 17.0002~0/2'O09-41. bem como sua
, Recomendação nO5/GA13/RFSM/PRM/SJM. de 27 de setembro de 2011. a qual gerou a inclusão. !10
Tcnno de Convênio nO28/2012. da obrigação dirigida ao Município de Nova Iguaçu - RJ constante
110 inciso XXIX, da subcláusula 6.1. da Cláusula Sexta do aludido Termo de Convênio:

Considerando que após constatações c informações por parte do Ministério Público Federal
em São João do Meriti - RJ, ucerca de supostas irregularidades ocorridas na gestão municipal do
Aeródromo de Nova Iguaçu (SDNY). a SAC~PR instou formalmente o Delegatário da União -
Município de Nova Iguaçu - RJ - a se manifestar, por mais de uma vez, conforme otlcios 'constantes
no Processo Administrativo n° 00055.00064112011-90, sendo que as providências tomadas até a
presente data não foram sulicientes para sanear integralmente as irregularidades apontadas:

Considerando que tais fatos eonliguram o descumprimento da Cláusula Sexta. subcláusula 6.1
do Termo de Convênio nO"28/2012, sobretudo dos incisos VI. Xl. XII. XVI. XVII. XIX, XX. XXI.
XXIX, XXX. XXXII c XXXV,

Considerando que o Município de Nova Iguaçu - RJ foi o Dclegatário da União na exploração
do Aeródromo de Nova Iguaçu (SDNY) em período anterior a 2012, por força de Convênio outrora
celebrado com a União. conforme registros. constantes no Processo Administrativo n°



R~ ~II .{ 055.000641/2011.90. e que as ações tomadas. até o momento não foram suticicntes para solucionar
o'<:(JUT. ~\';'';-asimpropriedades existentes no aeró.dromo c que geraram a sua i~terdição ao tráfego aéreo desde

fevereiro de 2007:

Considerando que o fato acima descrito conligura o descumprimento da Cláusula Quarta e
Cláusula. Sexta, subcláusula 6.1 do Tenno de Convênio n° 28/2012. sobretudo dos seus incisos I. V.

VIII. IX. XIX. XXIII. XXV c XXVI:

Considerando o teor do Processo Administrativo n° 00055.000641/2011.90, notadamente da
Nota Técnica nt> 127/2014/DEOUT/SPRJSAC-PR. de 1° de agosto de '2014. originada do
Departamelllo de Outorgas. da Secretaria de Política Regulalória de Aviação Civil. desta SAC.PR. a

qual registrou todos os fatos acima expostos;

RESOLVE

res<.:indir unilateralmellle o Termo de Convênio nO 28/2012. segundo as cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA I'RIMEIRA

1.1. A Secretaria de A.viação Civil da Presidência da República - SAC-PR. com 1l1lcro na
Cláusula Décima Terceira. subcláusula 13.7 do Termo de Convênio nO28/2012 e nos arts. 78. inc. I
c/c art. 79. inc. 1 c 116 da Lei nO8.666. de 21 de junho de 1993. dctine pela RESCISÃO do Termo
de Convênio nO28/2012. o qual delegou a exploração do Aeródromo de Nova Iguaçu (SDNY) ao
Município de Nova Iguaçu - RJ. permanecendo o Município responsável por toda e qualquer
obrigação. de natureza administrativa ou judicial. junto a terceiros ocupantes de áreas-do silio
aeroportuário. cujo fato gcradur tenha ocorrido na vi.gência do Termo de Convênio n° 28/2012.

CLÁUSULA SEGUNI>A

,
2.1. Incumhe à Secretaria-Executiva da SAC-PR. após a publicação. no Diário OliciaI da União.
do extrato deste Termo de Reseisão Unilateral. expedir Ofício à Agência Nacional de Aviação Civil-
ANAC. para que esta adote as providências necessárias no tocante à exclusão do Aeródromo de Nova
Iguaçu (SDNY) do cadastro de aeródromos civis públicos.

2.2. Incumbe à Secretaria-Executiva .da SAC~PR informar ao Comando da Aemnúutica ~
COMAER a adoção de tais providências. em vista de se tratar de sítio aeroportuário instalado em
imóvcl de propriedade da União e jurisdicionado àquele Comando.

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1. O presente Termo de Rescisão Unilateral entra em vigor na data de sua publicação.

E assim. assina-se o presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL em 2 (duas) vias de
igual fonna e teor.

Brasília-DF,

ELISEU PADILHA
Ministro de Estado Chefe da SAC-PR

DEI.EGANTE

de dc20I5.



NUP 00055.00064 1/2011-90

•PRESIDÊNCIA !lA REPÚBLICA
SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL

Secretaria de Política Regulatória de Aviação Civil

Memorando nº 26/20 15/SPRlSAC-PR
Em (l6'de março de 20 I5.

A Sua Excelência o Senhor Secretário Executivo.

Assunto: Rescisão do Convênio de Delegação do Aeródromo de Nova Iguaçu/R.I (SDNY).

1. Ao tempo em que o cumprimento, refiro-me às tratativas que esta Secretaria tem
mantido. com vistas ao cumprimento, por parte do Municipio de Nova Iguaçu/RJ, das obrigações
assumidas no momento da assunção da exploração do Aeródromo de Nova Iguaçu (SDNY). por
meio do Tenno de Convênio nO28/2012. celebrado entre a União. por intermédio da SAC-PR. e
aquele Municipio.

2. Tendo em vista o disposto no Despacho na 037/2015/DEOUT/SPRJSAC-PR, de
24 de fevereiro de 2015, fls. 824/824v, que sugere a retomada do processo de rescisão do
Convênio na 28/2012. bem como a exclusão do Aeródromo de Nova Iguaçu (SDNY) do
Cadastro de Aeródromos Civis Públicos mantido pela Agência Nacional de Aviação Civil.
manifesto minha concordância com os tennos do referido despacho e encaminho minuta de
termo de rescisão à 11.825. para providências cabíveis.

Atenciosamente.

0_1._ ~
RO~'Z{~EIXEIRA COIMBRA

Secretário



I PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETAlUA DE AVIAÇÃO CIVIL
Secretaria-Executiva

DESPACHO N' 1'3/2015/SE/SAC-PR

Em l() de setembro de 2015.

Ao Senhor Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República

Assunto: Rescisão do Convênio de Delegação do Aeródromo de NO\'3 Iguaçu -lU (SDNY).

Referência: Processo n."00055.000641/2011-90.

1. Tendo em vista o teor da Nota Técnica n.o 127/2014/DEOUT/SPR/SAC-PR. de 1°

de agosto de 2014 (l1s. 736-746), do Parecer o." 040/2014/DPE/SEAP/SAC-PR, de 25 de agosto

de 2014 (fls. 749-749v), do Parecer o." 00021/2014/NJ-ASJUR/ASSJURSAC/AGU, de 4 de

setembro de 2014 (fls. 750-754), do Despacho o." 037/2015/DEOUT/SPRlSAC-PR, de 24 de

fevereiro de 2015 (11.824) c do Memoraodo o." 26/2015/SPRlSAC-PR. de 6 de março de 2015

(tl. 826). pelos quais concluiu-se pela necessidade de rescisão do Termo de Convênio n.o

28/2012. que trata da delegação da exploração do Aeródromo de Nova Iguaçu (SDNY). bem

como pela exclusão deste aeródromo do cadastro de aeródromos civis públicos mantido pela

Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC). uma vez que o Município de Nova Iguaçu não

atendeu aos questionamentos desta Secretaria de Aviação Civil (SAC-PR). cumo também

apresentou resposta extempurâneas aos pleitos.

2. Ante ao exposto. encaminhamento para superior apreciação de Vossa Excelência.

a minuta do Termo de Rescisão do Convênio n.o 28/2012 (tl. 825-825v), e posterior exclusão do

referido aeródromo do cadastro de aeródromos civis públicos mantido pela ANAC.

Respeitosamente.

//~-h/~
HE{~~DER MORA RAMALHO

Secretário-Executivo da

Secretaria de Aviação Civil da

Presidência da República
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Mcm.259/2015/GMlSAC-PR

••.';5~_.~'...---. .•..
.PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA DE A VIAÇÃO PVIL

Gabinete do Ministro

Em 13 de outubro de 2015.

À Sua Excelência o Senhor Secretário. Executivo, I

Assunto.: Rescisão unilateral do convênio de delegação para exploração do Aeródromo de
Nova Iguaçu (SDNY).

.'

Por determinação .expressa do Ministro e em atenção ao "DESPACHO N°
79/2015/SE/SAC-PR". subscrito por V. Exa. em 10 de setembro de 2015. acostado iI fi, 827 .

. . restituo os presentes autos a fim de que seja concedida nova e derradeira oportunidade ao
Munícipio de Nova Igua"çu para atender aos questionamentos apresentados por esta Secretaria
antes da efetivação da rescisão unilateral do C.on\'ênio n. 28. de 2012.

(

Respeitosamente;

QUE RIGOD CANUTO
Gabinete do Ministro
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL

Sccrctaria-Executi va

DESPACHO
00055.000641/2011-90

EmlS de ouIubro de 2015.

Ao Secretário de Política Regulatória de Aviação Civil

Por incumbência do Secretário-Executivo, restituo os autos do processo em
epígrafe, para providências pertinentes dessa Secretaria, considerando o disposto no Memorando
n." 259/2015/GM/SAC-PR, de 13 de outubro de 2015, acostado à 11.828, por meio do qual o
Gabinete do Ministro solicita "que seja concedida nova e derradeira oportunidade ao Município
de Nova Iguaçu para atender aos questionamentos apresentados por esta Secretaria antes da
efetivação da rescisão unilateral do Convênio n. 28, de 2012", conforme orientação superior.

Respeitosamente.

CLÁUDI
Chefe d

AlTAR

abincte

~I'/;\1\1
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PREsmf:NCIA IlA REI'ÚIlLlCA
SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL

Secretaria de Política Rcgulatória de Aviação Civil

Processo n' 00055.000641/201 1-90

Da: Secretaria de Política Regulatória de Aviação Civil

Para: Departamento de Outorgas - DEOUT

Assunto: R.escisão unilateral do com'ênio de delegação para exploração do Aeródromo de

Nova Iguaçu (SIlNY).

DESPACHO N" 867/2015/SPRlSAC-PR

Tendo em vista o Mcm. 259/2015/GM/SAC-I'R. de 13 de outubro de 2015. n. 828.
bem como o despacho da Secretaria-Executiva à fl. 829, encaminho o processo em epígrafe para

providências cabíveis.

Brasília, 15 de outubro de 2015.

CARLOS EIlUARIlO RESENIlE PRADO
Chefe de Gabinete
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PRESIIlÊNCIA liA REPÚBLICA
SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL - SAC

Secretaria de Política Regulatória de Aviação Civil- SPR
Departamento de Outorgas - DEOUT

Do: Departamento de Outorgas
Para: Secretaria de Politica Regu!atória de Aviação Civil
Processo; 00055.000641/2011-90
Assunto: H.cscisão do Convênio de I)clc~ação de exploração do Aeródromo de Nova Iguaçu-

lU (SIINY).

DESPACHO N° 21 II2015/DEOUT/SPRlSAC-PR

Senhor Secretário,

Em cumprimento ao Despacho nO 867/2015/SPRlSAC.PR, de 15 de outubro de 2015
(n. 830). o qual faz referência ao Memorando n° 259/2015/GM/SAC-PR. de 13 de outubro de 2015
(11. 828). encaminhamos proposta de minuta de ofkio a ser encaminhado ao Município de Nova
Iguaçu - RJ. concedendo-o nova e derradeira oportunidade para atender aos questionamentos
apresentados por esta SAC-PR antes '~tivação da rescisão unilateral do Convênio nO28/2012.
cujo objeto é a delegação da expio ção do ródromo de Nova Iguaçu (SDNY). em favor dessa
municipalidade.

l3rasília, 22 de outubro de 2015.

RONEI SA GIORO GLANZMANN
Direto e Outorgas



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL - SAC

Secretaria de Política Rcgulatória de Aviação Civil- SPR
SCS - Quadra 9 - Torre C - ~ Andar - Editicio Parque Cidade Corporate

70.308-200 - Brasília-DF - Telefone: (61) 3311-7365

Olkio n2 /2015/SPRISAC-PR
Brasília-DF, de outubro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
NELSON ROBERTO BORNIER DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Nova Iguaçu-RJ
Rua Athaidc Pimenta de Moraes, nO 528. Centro,
CEP 26.210-19. Nova Iguaçu-lU

Assunto:

I.

Exploração do Aeródromo de

. ço rdeTê 'ia ao Convênio de Delegação n°
a Secretaria de Aviação Civil da

ção do Aeródromo de Nova Iguaçu

to. ncede-se () prazo de quinze dias. improrrogável, c{mtados do
, sob pena de retomada do processo de rescisão unilateral do Convênio

4. S mais para o momento, agradeço a atençào dispensada c coloco esta
Secretaria à disposição.

Atenciosamente.

ROGÉRIO TEIXEIRA COIMBRA
Secretário de Política Regulatória de Aviaçuo Civil

I A cesso em: <hlfp:I/WWlI'. avianJlJ. 1:0\'.hrl oces.m.a-in!i)l"IIla('a(//oll'o"ga.~/r io-Je-jal1f!Íro-n>



00055.00064112011-90
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8rasilia,.23 de outubro de 20]5.

A Sua Excelência o Senhor
NELSON ROBERTO BORNIER DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Nova Iguaçu/RJ
Rua Athaide Pimenta de Moraes, nO528, Centro,
26.210-19 - Nova IguaçuIRJ

Assunto: Exploração do Aeródromo de Nova Iguaçu.RJ (SON¥).

Senhor Prefeito,

I

I. Cumprimentando.o cordialmente, faço referência ao Convênio de Delegação nO
28/20121

, por meio do qual a União, representada por esta Secretaria de Aviação Civil da
Presidência da Reptiblica - SAC.PR, delegou a exploração do Aeródromo de Nova 19uaçu
(SDNY) ao Município de Nova 19uaçulRJ.

2. Nesse sentido, considerando detenninação expressa de Sua Excelência o
Ministro desta Pasta, a fim de quc seja dada nova e derradeira oportunidade para manifestação
dessa municipalidade, solicitamos que sejam infonnadas e comprovadas as providências
efetivamente adotadas para a reabertura do aeródromo em questão ao tráfego aéreo, bem como
as medidas tendentes à regularização da exploração das áreas ocupadas por terceiros no sítio
aeroportuário, em especial, aquela atualmente utilizada pela agremiação esportiva Nova Iguaçu
Futebol Clube.

3. Para tanto, concede-se o prazo de quinze dias, improrrogável, contados do
recebimento deste Oficio, sob pena de retomada do processo de rescisão unilateral do Convênio
supramencionado.

4. Sem mais para o momento, agradeço a atenção dispensada c coloco esta
Secretaria à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

O~-/ftJe-~
RO~É~O TEIXEIRACOIMBRA

Secretário de Política Regulatória de Aviação Civil

I Acesso em: <h/tp:/llI'lVW. aviacaQ, gor, brlaceuQ-a-in[orm(1Ç(1Q/oUfQrgas/rjo-de-janrtiro-rj>
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PRESIDÊNCIA DA REI'ÚBLlCA
SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL

Secretaria de Política Rcgulatória de Aviação Civil

Processo n" 00055.00064 1/2011-90

Da: Secretaria de Política Regulatória de Aviação Civil
Para: Departamento de Outorgas - DEOUT
Assunto: Explonlção do Aeródromo de Nova Iguaçu/R.I (SDNY).

DESPACHO N" 894/2015/SPRlSAC-PR

Tendo em vista a expedição do Oficio nO 33/2015/SPRlSAC-PR, de 23 de outubro
de 2015, conforme cópia à n. 833. restituo o processo em epígrafe para providências cabíveis.

Brasília, 26 de outubro de 2015.

CARLOS E DaRESENDEPRADO
Chefe de Gabinete
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PRESIIl~:NCIA DA REPÚIILlCA
SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL

Secretaria de Política Rcgulatória de Aviação Civil
Departamento de Outorgas

IlESPACIIO N" 261/2015/1lEOUT/SI'IUSAC-PR

Do: Departamento de Outorgas - DEDUT.
Para: Secretaria de Política Rcgulatória de Aviação Civil.

Assunto: Rescisão do Convênio de Delegação do Aeródromo de Nova Iguaçu-lU (SDNY).

Sr. Secretário.

1. Retomando os fatos antecedentes deste processo administrativo, reporto ao Memorando
nO 259/2015/GM/SAC-PR, de 13 de outubro de 2015 (fl. 828). por meio dn qual o EX1110.Sr.
Ministro determina seja concedida nova c derradeira oportunidade ao Município de Nova Iguaçu
para atender aos questionamentos desta Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República -
SI\C-PR. antes de se proceder à rescisão unilateral do Termo de Convênio n° 28/2012.

2. Em cumprimento ao determinado, foi expedido o Oficio n° 33/20 15/SPRlSAC-PR, de 23
de outubro de 2015 (n. 833), recebido pelo destinatário em 03 de novembro de 2015
(Rastreamento/Correios - 11s.835/836). o qual solicita as informações do Delegatario para que se
mantenha na exploração do Aeródromo de Nova Iguaçu (SDNY).

3. Ocorre que. passado o prazo de quinze dias a contar do recebimento do oficio acima
mencionado, o Município de Nova Iguaçu pennaneeeu si lente. Diante dessa situação e tendo em
vista a ordem expressa do Exmo. Sr. Ministro. sugere-se a retomada do processo de rescisão do
Convênio nO 28/2012, bem como da e . , tl. - do Aeródromo de Nova Iguaçu (SDNY) do Cadastro
de Aeródromos Civis Públicos manl" o pela A AC.

Brasília, 18 de dezembro de 2015.

RONEI SAGG O GLANZMANN
Diretor de 'as



NlJP 00055.000641/2011-90

I'RESIIlÊNCIA DA REPÚIlLICA
SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL

Secretaria de Política Regulatória de Aviação Civil

Memorando n,jS6/2015/SPRlSAC.PR

Ern.Zi.dedezembro de 2015.

À Senhora Chefe de Gabinete do Ministro. substituta.

Assunto: l-lescisào do Convênio de Dele~ação do Aeródromo de Nova Iguaçu-lU (SDNY).

I. Tendo em vista os Despachos n' 037/2015/DEOUT/SPRlSAC-PR, de 24 de
fevereiro de 2015,11. 824/824v. e n'261/2015/DEOUT/SPRlSAC-PR. de 18de dezembro de 2015.
n. 837. e ainda considerando a determinação ministerial contida no Memorando nO
259/2015/GM/SAC-PR. de 13 de outubro de 2015, 11. 828, e o consequente Oficio nO
33/2015/SPRlSAC-PR, de 23 de outubro de 2015. t1.833. encaminhado ao Munícipio mencionado
em epígrafe, e por meio do qual se concedeu prazo improrrogável de quinze dias ao Delegatário
para que encaminhasse infonlmções c comprovações das providências necessárias à manutençào
da exploração do Aeródromo de Nova Iguaçu-RJ (SDNY) com aquela municipalidade e
considerando. por derradeiro, que. expirado o prazo, o referido ente municipal quedou-se inertc.
scm apresentar qualquer das informações a ele requeridas. reencaminho a minuta de tenno de
rescisão. n. 825/825v. com a sugestão de quc seja retomado o processo de rescisão do Convênio
nO28/2012 e a posterior exclusão do Aeródromo de Nova Iguaçu-RJ (SDNY) do Cadastro de
Aeródromos Civis Públicos mantido pela Anal'.

Atenciosamente.

O.'.", c.w,.t~
ROG'~:~XEmA COIMIlRA

Secretário
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SAC-SPR-DEOUTIDEP. DE OUTORGAS

Conforme entendimentos, restituo os presentes autos referentes ao Termo de

Rescisão Unilateral do Convênio n. 28/2012. Realizado Pela Secretaria de Aviação

Civil da Presidência da República (SAC-PR).

PROCESSO RESTITUIDO A PEDIDO DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE

OUTORGAS, SENHOR RONEI SAGGIORO GLANZMANN.

ANDAMENTO INTERNO
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sendo encaminhado?
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Folha de Protocolo:

Prazo de Resposta:

Situação da Cobrança:

Interessados no Prazo:

Interessados no Push:
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SEM SIGILO

RONEI SAGGIORO GLANZMANN - SAC/PR

LUCIA HELENA AMORIM DE OLIVEIRA - SAC/PR
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MINISTlmlO DOS TRANSPORTES, I'ORTOS E AVIAÇAo CIVIL

Secrctnria de Política Regulatória de Aviação Civil

Departamento de Outorgas

DESPACHO N" 11O/2016/DEOUT/SPR

Processo n° 00055.000641/2011-90

Do: Departamento de Outorgas - DEOUT.

Para: Secretaria de Política Regulatória de Aviação Civil- SPR.

Assunto: Dcsafctação do Aeródromo de Nova Igmlçu -lU (SI>NY).

Sr. Secretário.

Dando continuidade aos I~\tos antecedentes deste processo, considerando as

mudanças da autoridade competente para assinatura do Termo de Rescisão do Convênio nO

2812012. em razão da Medida Provisória n° 726. de 15 de maio de 2016, encaminhamos o

presente processo com sugestão de Tenno de Rescisão do Convênio mencionado c de olicio

à Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, para exclusão do Aeródromo de Nova

Iguaçu (SDNY) do cadastro de aen' 0111 nantidos por aquela Agência. conforme minutas

anexas.

Brasília-DF. 25 de maio de 2016,

RONEI,' GGI RO GLANZMANN

I ' etor de Outorgas



a
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES. PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL

Secretaria de Política Regu[atória de 1\viação Civil

TERMO DE RESCISÃO W /2016

RESCISÃO UNILATERAL DO CONVÉNIO SAC-PR
W28/2012

A UNIÃO. por iotermédio do MINISTI~RIO DOS TRANSPORTES. PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL.
inscrito 110 CNPJ/MF sob o n" 37.115.342/0001-67. com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco R. 2°
Andar. Plano Piloto, CEP 70.310.500. Brasília-DF. neste ato representado pelo seu Sccrctârio de Politica
Rcgulatórin de Aviação Civil. Sr. ROGÉRIO TEIXEIRA COIMBRA. inscrito no CPF/MF sob o n°
705.125.311-53 c RG n° 1.519.488 dn SSP/DF, conforme Portaria SAC-PR nO 114. de 13 de setembro de
2012 (DOU de 14/0912012).

Considerando os termos do Convênio nO 28/2012. celebrado em 14 de novembro de 2012 entre a
União c o Município de Nova Iguaçu - RJ. cujo objeto é a delegação. para {) referido Município. da
exploração do Aeródromo de Nova Iguaçu (SI)NY):

Considerando os fatos trazidos pelo representante do Ministério Público Federal em São João do
Meriti - RJ nos autos do Inquérito Civil Publico nO1.30.017.000230/2009-41. bem como sua Recomendação
n° 5/GABlRFSM/PRM/SJM. de 27 de setembro de 201 L a qual gerou a inclusão, no Termo de Convênio n°
:8/20 J 2. da obrigação dirigida ao Município de Nova Iguaçu - RJ constante no inciso XXIX. da subcláusula
6.1. da Cláusula Sexta do aludido Termo de Convênio:

Considerando que após constatações e informações por parte do Ministerio Público Federal em São
João do Mcriti - RJ. acerca de supostas irregularidades ocorridas na gestão municipal do Aeródromo de
Nova Iguaçu (SDNY), a Dclcgante instou li.mnaiTncnte o Dclegatário a se manifestar, por diversas vezes.
conforme oficios constantes no Processo Administrativo nO 00055.000641/2011-90. sendo que as
providências tomadas até a presente data não foram suficientes para sanear integralmente as irregularidades
apontadas:

Considerando que tais làtos configuram o descumprimento da Cláusula Sexta. subcláusula 6.1 do
Termo de Convênio n° 28/2012. sobretudo dos incisos VI. XI. XII. XVI. XVII. XIX. XX. XXI. XXIX.
XXX. XXXII e XXXV:

Considerando que o Municipio de Nova Iguaçu - RJ foi o Iklegatário da União na exploração do
Aeródromo úe Nova Iguaçu (SDNY) em periodo anterior a 2012. por fi.m;a de Convênio outrora celebrado
com a União. confonne registros constantes no Processo Administrativo n° 00055.000641/2011-90. c que as
ações tomadas até o momento não foram suficientes para solucionar as impropriedades existentes no
aeróúromo c que geramm a sua interdição ao tráfego aéreo desde fevereiro de 2007;



Considerando o teor do Processo Administrativo nO00055.00064112011-90, notadamente da Nota
Técnica nO 127/2014/DEOUT/SPR/SAC~PR. de 1° de agosto de 2014. na qual foram registrados todos os
fatos acima expostos;

RF:SOLVE

rescindir unilateralmente o Termo de Convênio nO28/2012. segundo as cláusulas e condições seguintes:

CLAuSULA I'RIMF:IRA

1.1. Com fulcro na Clausula Décima Terceira. subdáusula 13.7 do Tenno de Convênio nO28/2012 e nos
arts. 78. inc. I c/c art. 79. inc. I e 116 da Lei n" 8.666. de 21 de junho de 1993, RESCINl>lIt o Termo de
Convênio nO28/2012. o qual delegou a exploração do Aeródromo de Nova Iguaçu (SDNY) ao Municipio de
Nova Iguaçu - RJ, permanecendo o Municipio responsável por toda c qualquer obrigação. de naturez
administrativa ou judicial, junto a terceiros ocupantes de áreas do sítio aeroportuário, cujo Jato gerador h:nha
ocorrido na vigência do referido instrumento.

CLAUSULA SEGUNIlA

2.1. Após a publicação do extrato deste Tenno de Rescisão Unilateral no Diário Oncial da União, esta
Secretaria de Política Regulatória de Aviação Civil (SPR) expedirá oficio à Agência Nacional de Aviaçào
Civil (ANAC). para que esta adote as providências necessárias no tocante à exclusão do Aeródromo de
Nova Iguaçu (SDNY) do cadastro de aeródromos civis públicos.

2.2. Incumbe ao Departamcnto de Outorgas (DEOUT) desta SPR infonnar ao Comando da Aeronáutica
(COMAER) a adoção de tais providências. em vista de se tratar de sítio acroportuário instalado em imóvel
de propriedade da União. ainda sob a gestão patrimonial daquele Comando.

CLAUSULA TEI{CEIRA

3.1. O presente Tenno de Rescisão Unilateral entra em vigor na data de sua publicação.

E assim, assina.sc o presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL em 2 (duas) vias de igual
forma e teor.

Brasília-DF.

ROGÉRIO TEIXEIRA COIMBRA
Secretário de Política Regulatória de Aviação Civil

de maio de 2016.
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MINISTÉRIO IlOS TRANSI'ORTES, I'ORTOS E AVIAÇÃO CIVIL

Secretaria de Política Regulatória de Aviação Civil
SCS - Quadra 9 - Edifkio Parque Cidade Corporatc - Torre C-6° Andar

70.308-200 -Brasília-DF - Telef(",e: (61) 3311-7234

/SI'RIMT
Brasília-DF. de maio de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
.'OSf: RICARDO I'ATAIW BOTELHO DE QlIEIROZ
Direfor-Presidente da Agência Nacional de Aviação Civil-ANAC
Setor Comercial Sul. Quadra 09. Lote C
Edilkio Parque Cidnde Corporatc. Torre A. 7º undar
70308-200 - Brasília - DF

Assunto: Exclusão do Aeródromo de NO\';l Iguuçu - RJ (SDNV) do caôastro de :lcrúdromos.

Anexo: 1- Cópia da Nota Técnica n" 127./,(1014/DEOllT/SPRlSAC.PR. de I" de agosto de 2014:
11- Cópia do I'areeer n" 040/2ÓI4IDPElSEAP/SAC-PR, de 25 de agosto de 2014:
III - Cópia do "'CI1110 de Rescisão n° xx/20 16.

Senhor IJirctor-Presidentc,,

I. Encaminho a V. Exll cópias do Parecer nO 040/2014/DPE/SEAP/SJ\C.PR. de 25 de
agosto de 2014 e d;! Nota Técnica n" 2~2014/DEOUT/SprUSAC/PR, de I" de agosto de 2014, que
concluíram pela. 'exclusão ao Aeródromo~e Nova Iguaçu (SDNY). localiz<ldo no Município de
Nova Iguaçu - R,-do cadastro <teaeródromos mantido por essa Agência Nacional de Aviação Civil
- ANAC, bem como encaminhamos.o' Tcnno de Rescisão n'" xx/2016. que rescindiu Termo de
Convênio n'"28/2012. o qual delegava àquele Município o aeródromo em questão.,

2. Tendo em vista a competência dessa Agência para o propósito mencionado (art. 8",
XXVI. Lei n" 11.182/2'005). c diante das mallifestaçflcs técnicas rctromencionadas. este
Ministério solicita a V. Ex3• que sejam iniciados os procedimentos voltados à exclusão do
Aeródromo de Nov;.)guaçu (SDNY) do cadastro da ANAc' a ocorrer na data oportuna para que
conste tal ocorrência na próxima Publicação Aeromiulica.

;

3. Recomenda-se. ademais. que a Agência veriJique a neccssidade de se proceder as
notilicações de seus rcgulados cvenluahnente existentes nessa unidade aeropmlmíria. de forma a
conceder-lhes prazo suJiciente para desmobilizações ocasionais. lcvando-se em consideração. nesta
decisão. a necessidadc de se contempori7 ...,lr a homologação do aeródromo para tal finalidade. Por
lim. frise-se ainda que a cventualmanulcnção dessas atividades naquela unidade. até a referida data.
não dispensa as açfles de regulação e fiscalização da Agência Nacional de Aviação Civil.

Atenciosamcnte.

ROGÍ(lUO TEIXEIRA COIMBRA
Secretário de Política Regulalória de Aviaçào Civil



TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO

Aos dezessete dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis, faço a juntada por anexação dos

documentos abaixo relacionados aos autos do processo n. 00055.000641/2011-90.

01. Termo de Rescls:l.o nG 01/2016 - Rescis:l.o Unilater,,1 do CorwC>nio SAC-PR
"QZB(2012, de )0 de maio de 2016.

02. Oneio ,,0 46/SPR/HT. de 30 de :Mio de 2016, destinado ao Olretor-
Fresidente da A"lInda Nacional de AviaçJ.o Civil - ANAC. refereMe
E:<clus:l.o do Aeródromo de Nova Iguaçu-RJ [SDNn do cadastro de aeródromos.

03. OFICIO N~ HB612016. de 18 de maio de 2016, da Procuradora da Repóblica
Lucian" Fernandes Portal Lima Gadelha ao Ministro da Secretaria de

Avlaç:lo Civil.
04. Despacho, do Gabinete do Ministro para a SecretaI"ia de Pol1tlca

Reglllat6riade Aviaç~a Civil, de 8 de j~~ha de 2016.

Do quc para constar, lavrei o presente termo.

J~~
LARIS5íALOPES.MACÊDO FELIX

Assistente

GAB/SPRlMT

nS.llH-84~

n.846

n.847

FI.848
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL
Secretaria de Politica Regulatória de Aviação Civil

TERMO DE RESCISÃO N"OII20I6

RESCISÃO UNILATERAL DO CONVÊNIO SAC-PR
NO2812012

A UNIÃO, por intennédio do MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL,
inscrito no CNPJ/MF sob o nO 37.1 15.342/0001-67. com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 2°
Andar, Plano Piloto, CfP 70.310-500, Brasilia-DF, neste ato representado pelo seu Secretário de Política
Regulatória de Aviação Civil, Sr. ROGÉRIO TEIXEIRA COIMBRA, inscrito no CPF/MF sob o nD

705.125.311.53 e RG nO 1.519.488 da SSPIDF. confonne Portaria SAC-PR nO 114, de 13 de setembro de
2012 (DOU de 1410912012),

Considerando os tennos do Convênio nO 2812012, celebrado em 14 de novembro de 2012 entre a
União e o Município de Nova Iguaçu - RJ, cujo objeto é a delegação, panl o referido Municipio, da
exploração do Aeródromo de Nova Iguuçu (SDNY);

Considerando os fatos trazidos pelo representante do Ministério Público Federal em São João do
Meriti - RJ nos autos do Inquérito CiviJ Público n(l 1.30,017.000230/2009-41, bem como sua Recomendação
nO5/GAB/RFSM/PRMISJM, de 27 de setembro de 2011, a qual gerou a inclusão, no Termo de Convênio nU
28/2012, da obrigação dirigida ao Município de Nova Iguaçu - RJ constante no inciso XXIX, da subcláusula
6. J, da Cláusula Sexta do aludido Termo de Convênio;

Considerando que após constatações e informações por parte do Ministério Público Federal em São
João do Meriti - RJ, acerca de supostas irregularidades ocorridas na gestão municipal do Aeródromo de
Nova Iguaçu (SDNY), a DcIegante instou formalmente o Delegatário a se manifestar, por diversas vezes,
conforme oficios constantes no Processo Administrativo nO 00055.00064112011-90, sendo que as
providências tomadas até a presente data não foram suficientes para sanear integralmente as irregularidades
apontadas;

Considemndo que tais fatos configuram o descumprimento da Cláusula Sexta, subcláusula 6.1 do
TemlO de Convênio nO 2812012, sobretudo dos incisos VI, XI, XII, XVI, XVII, XIX, XX, XXI, XXIX,
XXX, XXXII c XXXV;

Considerando que o Municlpio de Nova Iguaçu - RJ foi o Delegatário da União na exploração do
Aeródromo de Nova 19uaçu (SDNY) em período anterior a 2012, por força de Convênio outrora celebrado
com a União, contornle registros constantes no Processo Administrativo n° 00055.000641/20J 1-90, e que as
ações tomadas até o momento não foram suficientes para solucionar as impropriedades existentes no
aeródromo e que geraram a sua interdição ao tráfego aéreo desde fevereiro de 2007;
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Considerando que o fato acima descrito configura o descumprimento da Cláusula Q ~
Sexta: subcláusula 6.1 do Termo de Convênio nO 2812012. sobretudo dos seus incisos I, V,
XXIII, XXV e XXVI;

Considerando o teor do Processo Administrativo n° 00055.000641/2011-90, notadamente da Nota
Técnica nO 127/2014/DEOUT/SPR/SAC-PR, de }O de agosto de 2014, na qual foram registrados todos os
fatos acima expostos;

RESOLVE

rescindir unilateralmente o Termo de Convênio nO 28f2012. segundo as cláusulas c condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1. Com fulcro na Cláusula Dccima Terceira, subcláusula 13.7 do Termo de Convênio nO 28/2012 e nos
arts. 78, inc. I clc art, 79, inc, I e 116 da Lei n' 8,666, de 21 de junho de 1993, RESCINDIR o Tenno dc
Convênio nO 28/2012, o qual delegou a exploração do Aeródromo de Nova Iguaçu (SDNY) ao Município de
Nova Iguaçu - RJ, permanecendo o Município responsável por toda e qualquer obrigação, de natureza
administrativa ou judicial, junto a terceiros ocupantes de areas do sítio aeroportuário, cujo fato gerador tenha
ocorrido na vigência do referido instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1. Após a publicação do extrato deste Termo de Rescisão Unilatcr'dJ no Diário Oficial da União, esta
Secretaria de Política Regulatória de Aviação Civil (SPR) expedirá oficio à Agência Nacional de Aviação
Civil (ANAC), para que esta adote as providências necessárias no tocante à exclusão do Aeródromo de
Nova Iguaçu (SDNY) do cadastro de aeródromos civis publicos.

2.2. Incumbe ao Departamento de Outorga" (DEOUT) dcsta SPR informar ao Comando da Aeronáutica
(COMAER) a adoção de tais providências, em vista de se tratar de sítio aeroportuário instalado em imóvel
de propriedade da União, ainda sob a gestão patrimonial daquele Comando.

CLÁUSULA TERCEIRA

3.1. O presente Termo de Rescisão Unilateral entra em vigor na data de sua publicação.

E assim, assina-se o presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL em 2 (duas) vias de igual
fonna e teor.

Brasília-DF, 30 de maio de 2016.

Q_/_,~~
RO~~IXEIRA COIMBRA

Secretário de Política Regulalória de Aviação Civil
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL
Secretaria de Política Regulatória de Aviação Civil

SCS - Quadra 9 - Edificio Parque Cidade Corporate - Torre C-6° Andar
70.308-200 - Brasília-DF - Telefone: (61) 3311-7234

Oficio n' A. G /SPRlMT

Brasília-DF, 30 de maio de 2016.

A Sua Excelência o Senhor

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente da Agência Nacional de A viação Civil- ANAC
Selor Comercial Sul, Quadra 09, Lote C
Edíficio Parque Cidade Corporatc, Torre A, 7fJ. andar
70308-200 - Brasília - DF

Assunto: Exclusão do Aeródromo de Nova Iguaçu - RJ (SDNY) do cadastro de aeródromos.

Anexo: 1- Cópia da Nota Técnica n' 127120J4/DEOUT/SPRlSAC-PR, de I' de agosto de 2014;
11- Cópia do Parecer n' 040/20J4/DPElSEAP/SAC-PR, de 25 de agosto de 2014;
IIJ - Cópia do Tenno de Rescisão n'" 01/2016.

Senhor Diretor-Presidente,

I. Encaminho a V, Ex". cópias do Parecer nO 040/2014IDPElSEAP/SAC-PR, de 25 de
agosto de 2014 e da Nota Técnica nO 12712014/DEOUT/SPRlSAC/PR, de 1° de agosto de 2014, que
concluíram pela exclusão do Aeródromo de Nova Iguaçu (SDNY), localizado no Munieipio de
Nova Iguaçu - RJ do cadastro de aeródromos mantido por essa Agência Nacional de Aviação Civil
- ANAC, bem como encaminhamos o TemlO de Rescisão n° 0112016. que rescindiu Termo de
Convênio nO 28/20 12, o qual delegava àquele Município o aeródromo em questão.

2. Tendo em vista a competência dessa Agência para o propósito mencionado (art. 8°,
XXVI, da Lei n° 11.182/2005), e dianle das manifestações técnicas retromencionadas, este
Ministério solicita a V. Exn

• que sejam iniciados os procedimentos voltados ã exclusão do
Aeródromo de Nova Iguaçu (SDNY) do cadastro da ANAC, a ocorrer na data oportuna para que
conste tal ocorrência na próxima Publicação Aeronáutica.

3. Recomenda~se, ademais, que a Agência verifique a necessidade de se proceder as
notificações de scus regulados eventualmente existentes nessa unidade aeroportuária, de fonna a
conceder-lhes prw..a suficiente para desmobili7..açõesocasionais, levando-se em consideração, nesta
decisão, a necessidade de se contemporizar a homologação do aeródromo para tal finalidade. Por
fim, frise-se ainda que a eventual manutenção dessas atividades naquela unidade, até a referida data,
não dispensa as ações de regulação e fiscalização da Agência Nacional de Aviação Civil.

Atenciosamente,

Q_:"l~~
1l0~;;::b~IXEIRA COIMBRA

Secretário de Política Regulatória de Aviação Civil
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL l 'tt:t-. - ~ ~ ~
PROCURADORIA DA REI'UBLlC,\ NO MUNlClPl0 DE SAO JOAO DE MERITI (J>

OFÍCIO N' 1486/2016
São João de Meriti. 18 de maio de 1016.

Ao Exmo. Sr. Ministro de Estado
Wellin~ton l\Ioreint Franco
Secretaria de A\iiação Civil da Presidência da República
5" /6'" - Q. 9Parquc Cidade Corporatc - Centro. Brasília - DF
CEP 70308-200

Assunto: Inquérito Civil n" 1.30.017.000230/2009--H
(Favor referenciar este n" e o n" do Ofício na resposta)

EXl11o. Sr. i\linistro.

Cumprimento-o cordialmente. solicito. com fundamento no art. 8°. inciso 11.

da LC n" 75/93. informações atualizadas acerca do funcionamento do aeródromo de Nova

Iguaçu.

Respeitosamente.

LUCIANA FERNANDES PU

Procuradora d.

MPF
Procurodoria

do Republica em

São João de Mer;li

A\. Automúv~lC.lu~~._2~35• Vila~dos~ele~- ~JOJoãode M~riti/RJI
CEPo _'.)65-171 - rei. (_I) _75.>-7900

I
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MINISTÉRIO 110S TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL ••,.,i:~"/
SECRETARIA DE POLÍTICA REGULATÓRIA DE AVIAÇÃO CIVIL ~ dO,.

Processo n' 00055.000641/201 1-90
Da: Secretaria de Política Regulatória de Aviação Civil
Para: Departamento de Outorgas - DEOUT
Assunto: Inquérito Civil n° 1.30.017.000230/2009-41. Aeródromo de Nova Iguaçu/R.I.

DESPACHO N° 580/2016/SPRlMT

Tendo em vista o OFiCIO N' 1486/2016. de 18 de maio de 2016, 11.847, por meio
do qual o Ministério Público Federal~Procuradoria da República no Município de São João de
Meriti solicita informações atualizadas acerca do funcionamento do Aeródromo de Nova
Iguaçu/RJ. encaminho (}processo em epígrafe para providências cabíveis.

Brasília. 17 de junho de 2016.

CARLOS EDUARDO R SENDE I'RAI10
Chefe de Gabinete

GAU'SPll.t.AS 17!6'16



NUP 00055.00064112011-90

-"'Z~~,.(/
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL

SECRETARIA DE POLÍTICA REGULATÓRIA DE AVIAÇÃO CIVIL - SPR ,-_,
.' G\S<1.II~

.-r ,»,--;' "\
(et ~ '1\,

Memorando n' 188/20 16/SPRlMT
Em 17 dejunhode 2016.

Ao Gabinete do Ministro.

Assunto: Rescisão unilateral do Convênio SAC-PR n° 28/2012.

Encaminho 2 (duas) vias do Termo de Rescisão n° O 1/2016 devidamente assinadas
pelo Secretário de Política Regulatória de Aviação Civil, que rescinde unilateralmente o
Convênio SAC-PR nO28/2012, cujo objeto é a delegação para o Município de Nova Iguaçu/RJ
da exploração do Aeródromo de Nova Iguaçu (SDNY), e solicito providências quanto à
publicação de extrato do referido termo no Diário Oficial da União com a maior brevidade
possível.

Atenciosamente.

,SENil E PRAIlO
Chefe de Gabinete
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL

Secretaria de Política Regulatória de Aviação Civil

TERMO DE RESCISÃO N' 01/2016

RESCISÃO UNILATERAL DO CONVÊNIO SAC-PR
N' 28/2012

A UNIÃO. por intennedio do MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL,
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 37.115.342/0001-67, com sede na Esplanada dos Ministérios. Bloco R. 2°
Andar. Plano Piloto, CEP 70.310-500, Brasília-DF. neste ato representado pelo seu Secretário de Politica
Rcgulatória de Aviação Civil. Sr. ROGÉRIO TEIXEIRA COIMBRA. inscrito no CPF/MF sob o n°
705.125.311-53 e RG n° 1.519.488 da SSP/DF, conforme Portaria SAC-PR n° 114, de 13 de setembro de
2012 (DOU de 14109/2012),

Considerando os tcrmos do Convênio n° 28/2012. celebrado em 14 de novembro de 2012 entre a
União c o Município de Nova Iguaçu - lU, cujo objeto é a delegação. para o referido Município. da
exploração do Aeródromo de Nova Iguaçu (SDNY);

Considerando os fatos trazidos pelo representante do Ministério Público Federal em São João do
Meriti - RJ nos autos do Inquérito Civil Público nO1.30.017.000230/2009-41. bem como sua Recomendação
n° 5/GAI3/RFSM/PRM/SJM. de 27 de setembro de 2011, a qual gerou a inclusão. no Tenno de Convenio nO
2812012, da obrigação dirigida ao Município de Nova Iguaçu - RJ constante no inciso XXIX. da subcláusula
6.1, da Cláusula Sexta do aludido Termo de Convênio;

Considerando que após constatações e informações por parle do Ministério Público Federal em São
João do Meriti - RJ. acerca de supostas irregularidades ocorridas na gestão municipal do Aeródromo de
Nova Iguaçu (SDNY). a Dc1egante instou formalmente o Delegatário a se manifestar. por diversas vezes.
conforme oficios constantes no Processo Administrativo nO 00055.000641/2011-90. sendo que as
providências tomadas até a presente data não foram suficientes para sanear integralmente as irregularidades
apontadas;

Considerando que tais lalos configuram o descumprimento da Cláusula Sexta. subcláusula 6.1 do
TenllO de Convênio nO28/2012. sobretudo dos incisos VI. XI. XII, XVI. XVII. XIX, XX. XXI, XXIX.
XXX, XXXII e XXXV;

Considerando que o Município de Nova Iguaçu - RJ foi o Delegatário da União na exploração do
Aeródromo de Nova Iguaçu (SDNY) em período anterior a 2012. por força de Convênio outrora celebrado
com a União. conformc registros constantcs no Processo Administrativo n° 00055.000641/2011-90, e que as
ações tomadas até o momento não foram suficientes para solucionar as impropriedades existentes no
aeródromo e que geraram a sua interdição ao tráfego aéreo desde fevereiro de 2007:



,
I

Considerando que o fato acima descrito configura o descumprimento da Cláusula Quarta e Cláusula
Sexta, subcláusula 6.1 do Termo de Convênio n" 28/2012. sobretudo dos seus incisos I. V, VIII. IX. XIX.
XXIII, XXV e XXVI;

Considerando o teor do Processo Administrativo n° 00055.000641/2011-90. notadamente da Nota
Técnica nO 127/2014/DEOUT/SPR/SAC-PR. de I" de agosto de 2014, na qual foram registrados-~~~~.
t. . '.' 'J!_';, <"atos aCima expostos; .'I ~ ~\

RESOLVE " =t",,, . .)
,:lI' ••••1"

°UTI'" ~,-;

rescindir unilateralmente o Ternlo de Convênio nO 28/2012. segundo as cláusulas e condições seguintes:

CLAuSULA "RIMEIRA

1.1. Com fulcro na Cláusula Décima Terceira. subcláusula 13.7 do Temlo de Convênio nO 28/2012 e nos
arts. 78, inc. I c/c art. 79. inc. I e 116 da Lei nO 8.666. dc 21 de junho de 1993. RESCINDIR o Tenno de
Convênio nO28/2012. o qual delegou a exploração do Aeródromo de Nova Iguaçu (SDNY) ao Município de
"Jova Iguaçu - RJ. permanccendo o Município responsável por toda e qualquer obrigação, de naturcz..a
<ldministrativa ou judicial. junto a terceiros ocupantes de árcas do sítio aeroportuário. cujo fato gerador tenha
ocorrido na vigência do relerido instrumento.

CLAUSULA SEGUNIlA

2.1. Após a publicação do extrato dcste Tenno de Rescisão Unilateral no Diário Olicial da União. esta
Secretaria de Política Regulatória de Aviação Civil (SPR) expedirá ofício à Agência Nacional de Aviação
Civil (ANAC). para quc csta adote as providências necessárias no tocantc à cxclusão do Aeródromo de
Nova Iguaçu (SDNY) do cadastro de aeródromos civis públicos.

2.2. Incumbe ao Departamento de Outorgas (DEOUT) desta SPR informar ao Comando da Aeronáutica
(COMAER) a adoção de tais providências. em vista de se tratar de sítio aeroportuário instalado em imóvel
de propriedade da União, ainda sob a gestão patrimonial daquele Comando.

CLAUSULA TERCEIIlA

3.1. O presente Termo de Rescisão Unilateral entra em vigor na data de sua publicação.

E assim, assina-se o presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL em 2 (duas) vins de igual
forma e teor.

Brasília-DF. 30 de maio de 2016.

Q_~I.,~~
RO~t;~IXEIRA COIMlJRA

Secretário de Política Rcgulatória de Aviação Civil
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL

SECRETARIA DE POLÍTICA REGULATÓRIA DE AVIAÇÃO CIVIL

Processo n' 00055.000641/201 1-90
Da: Secretaria de Política Regulatória de Aviação Civil
Para: Departamento de Outorgas - DEOUT
Assunto: Rescisão unilateral do Convênio SAC-PR n" 2812012. Aeródromo de NOY3

Iguaçu/lU.
Anexos: - despacho do Gabinete do Ministro. de 21 de junho de 2016;

- Memorando n' I88/20 I6/SPRlMT. de 17 dc junho de 2016;
• duas vias originais c assinadas do Termo de Rescisão nO 01/2016:
- cópia da página 135 da Seção 3 do Diário Oficial da União n° 116, de 20 de junho de

2016.

DESPACHO N" 598/2016/SPRlMT

Tendo em vista a publicação do Extrato do Termo de Rescisão nO 01/2016 na página
135 da Seção 3 do Diário Oficial da União nO 116. de 20 de junho de 2016. encaminho a
documentação ancxa para juntada aos autos e demais providências cabíveis.

Brasília, 22 de junho de 2016.

CARLOS EDU RDO RESENDE I'RADO
Chefe de Gabinete
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, I'ORTOS E AVIAÇ,i.O CIVIL
Secretaria de Politic<IRcgulatória de Aviação Civil- SPR

Departamento de Outorgas - DEDUT
SCS - Quadra 9 - Edilicio Parque Cidade Corporatc - Torre C - 6<>Andar

70.308-200 - Ilrasília-DF - Telefone: (61) 3311-7332

Olieio n' 3311/2016/DEOUT/SPR/MT

/

Brasilia-DF, 27 de junho de 2016.

Ao Senhor
Ilri~. Ar WALCYR ,JOSUE DE CASTILIIO ARAÚ.IO
Chefe da Quarta Subehelia (4SC)
Estado.Maior da Aeronúulica (EMAER)
Esplanada dos Ministérios -l3\oeo "M" - 4° andar
CEP 70.045-9011-llrasília - DF

Assunto: I)cs.lfclllÇàu do Acrúdrolllo de Nu" •• I~mlçu (SI>NY).

Am.'xo: I - Cópiu tio Termo de Rescisão n° 01/2016;
11- Cópi<t d::lpublicação no DOU do TcmlO de Rescisão nO 0112016. c
1I1- Cópia do Olicio nO 46/SIIR/MT. de 30 de maio de 2016.

Senhor Brigadeiro do Ar.

I. Na oportunidade em que o cumprimento cordialmente, faço alusão ao Convênio de
Dclcgaçiio nO28/2012, celebrado em 14 dc novcmbm de 2012. entre a União c o Município de Nova
Igu.lçu-RJ, por intennédio do qual foi mantida. em favor daqucla municipalidade. a exploração do
Aeroporto de Nova Iguuçu (SDNY).

2. Contudo, em decorrência do descumprimento de clausulas do referido instrumento por parte
do Município de Nov.1 Iguaçu-RJ. referido Cmwênio foi objeto de rescisão unilateral cm 30 dc maio do
presente ano. confonne Tcnno de Rescisão n° 01/2016 e sua publicação do Diário Oficial da União
(anexos).

3. Atkmais. considcr<1ndo a ausência de intcn:ssados legítimos para assunção da exploração
daquclo unidade aeroportuúria. bem como que a mesma encontra-se interditada há vários anos. concluiu-
se pelo scu Ii:chamento dcJinitivo. com a sua eonsequcnte exclusão do Cadastro de Aeródromos
Públicos mantido relu Agência Ni.lcional de Aviação Civil - ANAC, conforme solicitação dirigida
àquela /\gência Reguladora constante 110Olicio n" 46/SPR/MT. dc 30 de maio de 2016 (anexo).

4. Pelo exposto. considerando que o aeródromo em estudo encontra-se localii'..ado em imóvel
de propriedade da União. inlormo que. respeitadas as publieaçõcs aeronáuticas. com a exclusão do
aeródromo do Cadastro da /\NAC. dito imóvel perderá a sua afetação à infraestrutura aeroporluúria.
podcndo. pmt<nlto. scr ao mcsmo dada OI ' estinação. Por tal razão. lal imóvel não mais será ubjeto de
cl1trcgu formal a csta Pasta Ministerial cabend a esse órgão c/ou à Secretaria de Patrimônio da União-
SPLJ-tvlP a dclillição dc sua ntwa desfnnçào.

5. Scm mais para o 1ll0l1ento. a rude elllos pela atenção dispcnsnda. colocando este
Departamento dc Outorgas à disposiç, o para e cntua s esclarecimentos.

Atenciosamente,

RONEI S GG ORO GLANZMANN
Dir r de Outorgas
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL
Secretaria de Política Rcgulatória de Aviação Civil- SPR

IJcpartumcnto de Outorgas - DEOUT
SCS - Quadra 9 - EdiJicio Parque Cidade eurporate - Torre C-6° Andar

70.308-200 -llrasilia-DF - Telefone: (61) 3311-7332

Olicio n' 335/2016IDEOUT/SPR/MT
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Ilrasilia-DF, 27 dejunho de 2016.

À Senhora
LUCIANA FERNANDES PORTAL LIMA GADELHA
I'rocurauora da República no Município de São João de Mcriti-RJ
Av. Automóvel Clube. 2435, Vilm dos Teles
São João de Mcriti-RJ
CEP 25.565-171

Assunto: Dcs:lfctllÇào do Aeródromo de No\'" I~UllÇU (SDNY).

Anexo: 1- Cópia do Termo de Rescisão nO 01/2016:
11- Cúpia da publicaç50 no DOU do Tenno de Rescisão nO 0112016:
111- Cópia do alicio n" 46/SPR/MT. de 30 de maio de 2016, c
IV - Cópia do alicio n' 330/2016IDEOUT/SPRIMT.

Senhora Procuradora.

I. Nu oportunidade el11 que a cumprimento cordialmente, laço alusão a Ol1cio nO1486/2016. de
IS de maio de 2016. por meio do qual essu Procuradoria solicita infonnaçôcs atualizadas ucerca do
funcionamento do Aeródromo de Nova Iguaçu (SDNY).

2. Acerca do referido assunto. informo que. em decorrência do descumprimenlo de cláusulas
do Termo de Convênio de Delegação nO28/2012 por parte do Município de Nova Iguaçu.RJ. referido
inslrumento foi o~ielo de rescisão unilateral pela União em 30 de maio do presente ano, conforme
Termo de Rescisão n° 01/2016 e sua publiC<lçãodo Diário Olicial du União (anexos).

3. Ademais. considerando a ausência de interessados legítimos pam assunção da exploração
daquela unidade aerop()l1uária, bem como que a mesma encontra.se interdilada há vários anos, concluiu.
se pelo seu fechamento delinitivo, com a sua conscquente exclusão do Cadastro de Aeródromos
Públicos manlido pela Agênei<1 N<1cional de Aviação Civil - ANAC. conforme solicitação dirigida
úquel.l Agencia Reguladora. constante 110 Oficio n° 46/SPR/MT. de 30 de maio de 2016 (anexo).

4. Ainda. eonsidcTandu que o acródromu em esludo enCQntra.sc loculizado em imóvel de
propriedade da União. informo que, respeitadas <1Spublicações aeronáuticas. com a exclusão do
aerótlrumo do Cadastro da ANAC. dito imóvel perderú a sua afetação à infraeslrutura aeroportuari<l
(arts. 36. ~Sf,le 38 da Ld nO 7.565. de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica -
CBA). podcndo. portanto. ser ao mesmo ' a outra destinação. situação esta informada <10Comando da
Aeronúuticu - COMAER por inlerm> io J() ido I1I.!330/2016/DEOUT/SPR/MT, dc 27 de junho de

2016 (.mcxo).

5. Sem mais para o mOIlento. a ade emos pela atenção dispensada. colocando este
[À:partmnento de Outorgas à disposiç< o para e\ ntua s esclarecimentos.

Atenciosamente.

RONEI S, GGI mo GLANZMANN
Dir OI' de Outorgas

,



fi~NACAGêNCIA NACIONAL

DE AVIAÇAo CIVIL

PORTARIA N" 1904/SIA, DE 28 DE JULHO DE 2016.

Exclui o Aeródromo Público Nova IguaçulRJ

(SDNY) do cadastro de aeródromos.

o SUPERINTENDENTE llE INFRAESTRUTURA AEROPORTUARIA, no uso da

atribuição que lhe confere o art. 41, incisos VIII e X, do Regimento InLerno aprovado pela Resolução nO

110, de 15 de setembro de 2009, nos termos do disposto na Resolução n" 1SR. de 13 de julho de 20 I0,

com fundamento na Lei n" 7.565, de 19 de dezembro de 19H6, que dispõe sobre o Código Brasileiro de

Aeronáutica, e considerando o que consta do processo n" 00065.089902/2016-06,

IlESOLVE:

Art. 1" Excluir o aeródromo abaixo ua cadastro, fechando-o ao tráfego aéreo:

I - denominação: Nova Iguaçu;

11- código OACI: SDNY;

111- município (UF): Nova Iguaçu (RJ); c

IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas):

22044' 4S" S / 0430 27' 53" W;

A11. 2" Esta Portaria entra em vigor em 10 de novembro de 2016.

FABIO FAIZI RAHNEMAY RABBANI

Puhlicado no Diário q/icial da União de 29 dejulho de 2016, Seçeia I, página 107.



TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO

~c Depm1amcnto de Outorgas c Patrimônio'. procedeu-se à migração do Pmccsso nO

ax>Ets,(XX){J.I~jL'Ia. com:&si. rolhas. c £i volullle(s). para () Sistema Eletrônico de

Illfonnaçôcs - SEI. resguardando sua integralidade. I

Processo fisico encaminhado ao Protocolo/SAC para arquivamcl.lto.

Do que pam ,constar. lavrei o presente Termo.

()~):.~ IJ-~ Brasilia..og dC~dC2017.

360 dto vdu-1IW- $-, L 'YlA? VM?rJ.. ~ ~.

-i.:rV\ ~W L/.'3 O I Y. 'H I "1'1 ti , Ltl:f-s I

•

FRANCIS \ I •mA DA SILVA SOARES
Apoio Administrativo I

DEOUP/SAC/MT
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Publicado no Diário Oficial da União de 29 de julho de 2016, Seção 1, página 107. 

 
 

 

 

PORTARIA N° 1904/SIA, DE 28 DE JULHO DE 2016. 
 

Exclui o Aeródromo Público Nova Iguaçu/RJ 

(SDNY) do cadastro de aeródromos. 

 

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso da  

atribuição que lhe confere o art. 41, incisos VIII e X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução n° 

110, de 15 de setembro de 2009, nos termos do disposto na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, 

com fundamento na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de 

Aeronáutica, e considerando o que consta do processo nº 00065.089902/2016-06, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Excluir o aeródromo abaixo do cadastro, fechando-o ao tráfego aéreo: 

 

I - denominação: Nova Iguaçu; 

 

II - código OACI: SDNY; 

 

III - município (UF): Nova Iguaçu (RJ); e 

 

IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 

 22° 44' 48" S / 043° 27' 53" W; 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 10 de novembro de 2016. 

 

 

 

 

FABIO FAIZI RAHNEMAY RABBANI 
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